Câmara Técnica de Gestão Territorial e Biomas

Brasília, 2 de julho de 2003

Ramon Flávio Gomes Rodrigues – Ministério da Integração Nacional 

Bom dia, Senhores. Vamos iniciar a nossa Reunião da Câmara Técnica de Biomas, cuja pauta é a apreciação da proposta da própria contribuição do Ministério do Meio Ambiente para a alteração do Inciso 11 da Resolução CONAMA 303 de 20 de março de 2002. Antes da apresentação dessa proposta, eu passo a palavra a Secretaria, a Dra. Muriel, para que ela faça as apresentações. 

Muriel Saragoussi - Diretora do CONAMA
Bom dia a todos. Eu sou Muriel Saragoussi, Diretora do CONAMA. Eu queria apresentar para vocês dois novos membros da nossa equipe, que vocês ainda não tiveram o prazer de conhecer, que são a Dominique e a Fátima, que vão estar se juntando a Fárida e ao Helder nessa tarefa de estar acompanhando os trabalhos do CONAMA. Então, para que vocês possam já ir se familiarizando com elas; Dominique e Fátima. Muito provavelmente a Dominique vai ser a pessoa que vai estar acompanhando os trabalhos desta Câmara Técnica, pela própria formação dela e bagagem. As duas vão estar, aos poucos, pegando o funcionamento do CONAMA para depois poder estar fazendo esse trabalho de forma mais autônoma. 

Ramon Flávio Gomes Rodrigues – Ministério da Integração Nacional 

Eu pediria também a Muriel que apresentasse a proposição de Resolução para a gente colocar em discussão.  

Muriel Saragoussi - Diretora do CONAMA 

O Ministério do Meio Ambiente e o IBAMA sentaram e tentaram buscar uma solução, como eu havia me comprometido com vocês na última Reunião, sobre a parte que nós tínhamos terminado com a idéia de impacto cumulativo, estudos de impacto ambiental cumulativo, e chegamos a uma proposta já organizada de uma forma mais clara no formato da Resolução, inserindo todos os considerandos que foram aprovados na Reunião passada e propondo três Artigos  que seriam: O 1º: “Dê-se ao Inciso 11 do Artigo 3º da Resolução do CONAMA, nº 303 de 20 de março 2002, a seguinte redação”; Artigo 3º: “Constitui área de preservação permanente área situada em - Inciso 11 - em dunas recobertas por vegetação fixadora”. Esse seria o primeiro Artigo. Nesse Artigo não havia discordância do ponto de vista de conteúdo; o segundo Artigo seria: “Acrescente-se ao Artigo 3º da Resolução CONAMA de nº 303/2002, o Inciso 12, renumerando-se os demais. Doze: “Em dunas sem vegetação quando assim definido pelo Zoneamento Ecológico Econômico aprovado por ato do Poder Público, sendo que o ZEE considerará, dentre outros, os aspectos de recarga do aqüífero, beleza cênica e estabilização costeira.” O que nós modificamos na formulação que saiu da Reunião passada é a inserção de “aprovado por ato do Poder Público” que retoma a redação que estava dentro da Medida Provisória do Código Florestal, que modifica o Código Florestal. Então, nós estamos ligando mais claramente a nossa Resolução à própria Lei que nos dá o arcabouço para fazer essa Resolução. E aí entram as alíneas nas quais nós não tínhamos acordo. A alínea A fica: “Na inexistência do Zoneamento Ecológico Econômico será exigido estudo de impacto ambiental no licenciamento de empreendimentos situados em áreas de dunas sem vegetação”. Portanto, torna-se obrigatório o estudo de impacto ambiental independo do tamanho do empreendimento a ser feito. Alínea B: “O estudo de impacto ambiental deverá considerar o impacto do conjunto de empreendimentos implantados ou a serem implantados na unidade de paisagem em questão”. A alínea B, ela explicita o que nós queríamos dizer por cumulativo, já que essa figura não existe explicada em outro lugar. E a alínea C, que nós tínhamos colocado na última Reunião é que: “O Zoneamento Ecológico Econômico da zona Costeira de Estados com dunas sem vegetação deverá ser feito até dezembro de 2005”. Então, essa é uma explicitação do que saiu na última Reunião, tentando clarificar os aspectos que poderiam ser obscuros ou objetos de interpretação diferenciada. Essa é a proposta que nós estamos trazendo, como Ministério e IBAMA, para que seja discutida na Câmara Técnica.  

Ramon Flávio Gomes Rodrigues – Ministério da Integração Nacional 

Bem pessoal, eu antes de passar a matéria à discussão, eu queria fazer algumas considerações. Nós, na última Reunião, discutimos bastante essa questão, e eu queria pedir aos colegas que a gente procurasse ser o mais objetivo para a gente não passar o dia todo discutindo e no final não chegar a um denominador, a um consenso. E também eu não gostaria de colocar a matéria em votação sem que a gente, na Câmara, tivesse o mínimo consenso para que... Já que é uma matéria que vai para a Plenária, ela fosse fortalecida, e a gente pudesse, como membros desta Câmara, pudéssemos defender isso na Plenária de uma forma mais homogênea. E queria também colocar para os Senhores que existe uma solicitação dos Estados que têm dunas, que eles estão abertos para praticamente qualquer Resolução que possa dar uma abertura para que eles trabalhem essa questão de dunas, uma vez que a Resolução 302 ela engessa de uma maneira que eles ficam impossibilitados do seu aproveitamento econômico. Então, eles estão abertos a praticamente todas as questões que foram apresentadas e todas aqui pela Câmara Técnica, nós estamos tendo a concordância desses Estados. Então, eu gostaria de pedir aos demais Conselheiros que analisassem também essa questão e procurasse a gente se ater realmente em cima dos aspectos técnicos, jurídicos e ambientais da questão. Está aberta a proposição a discussão.  

João Guilherme Cunha - Governo de Santa Catarina 

Eu acredito que, inicialmente, é importante dizer que na visão do Estado de Santa Catarina e pelo que havia sido discutido nas Reuniões que antecederam esta, prevaleceu o bom senso. Eu acho que uma das funções das Câmaras Técnicas é levar subsídios à Plenária do CONAMA, onde se consiga observar o bom senso como pauta para discussões que estavam levando alguns Estados a um problema sério para caracterizar o seu próprio Zoneamento Ecológico Econômico. Em contrapartida, eu gostaria de ressaltar que durante esta semana no Estado de Santa Catarina em uma discussão que envolvia diretamente a questão carcinicultura houve um Termo de Ajustamento e Conduta sendo firmado pelo Ministério Público que, de certa forma, já caminhava para isso aqui. Então, eu fico feliz que na volta àquele impasse anterior... porque de certa forma, nós  estaríamos sendo atropelados pelo Poder Judiciário com Termos de Ajustamento e Conduta definidos nos Estados, onde esse bom senso que eu iniciei falando está prevalecendo. Então, eu acredito que da forma como aqui está, a forma que essa proposta leva, ela vai de encontro ao que foi definido nesse Ajustamento de Conduta proposto pelo Ministério Público Federal, inclusive, em parceria com o Ministério Público Estadual, em uma Assembléia no Município de Laguna, que praticamente ratifica isso.

Francisco Xavier Iglesias Alves Pereira – ASPOAN

Bom dia. Meu nome é Francisco Iglesias. Sou representante das ONG’s Ambientalistas do Nordeste - Associação Potiguar Amigos da Natureza, com sede em Natal - Rio Grande do Norte. Várias preocupações nós levantamos quanto à questão até desse texto que nós estávamos em processo de negociação na última Reunião. Algumas preocupações ainda prevalecem, talvez a ter uma discussão, mas eu represento.., um mandato me é instituído pelas ONG’s Ambientalistas do Nordeste e, de certa forma, até em respeito a essas Entidades, a gente tem que procurar refletir aqui a discussão que existe entre nós e decisões que essas Entidades tomam e encaminham. Num aspecto referente, nós colocamos à disposição de todas as ONG’s, principalmente, através da Internet, o texto que nós tínhamos discutido aqui, e recebemos três contribuições; dessa última versão, nós recebemos três contribuições: Uma contribuição de uma pessoa, inclusive, de Santa Catarina, na lista de discussão da Rede Mata Atlântica; outra contribuição do André do ISA; e tivemos um manifesto das ONG’s, inclusive, do Fórum Cearense do Litoral... Fórum do Litoral do Estado do Ceará sobre essa questão. E a propositura e as observações que chegaram a partir dessas análises e dessa discussão foi, de certa forma, de não mudar a Resolução 303. Isso, eu estou colocando aqui de uma forma clara. Como eu sou um dos membros da Câmara Técnica, sou um sétimo avos da Câmara Técnica, não significa que a Câmara Técnica, apesar da propositura que a gente se coloca, que ela não deva e nem possa discutir isso, ela pode e deve. Agora, o encaminhamento que eu coloco, que eu estou aqui encaminhando em nível de ONG ambientalista, representando parte da Sociedade Civil, é nesse sentido; é nesse sentido de se manter o texto. Por quê? Porque na compressão do direito, o Conselho Nacional do Meio Ambiente ele pode ser mais restritivo, assim como os Estados e os Municípios a partir de uma formulação de um instituto jurídico federal ele pode ser mais restritivo, mas não pode ser mais amplo. Então, nós podemos, no caso, a Câmara Técnica, pode encaminhar e tentar. No caso do aspecto da Resolução 303, do Artigo 3º, item 11, que ficou em dunas, que nós, inclusive, já discutimos exaustivamente qual foi o desejo do Plenário quando aprovou isso, que seria exatamente nesse aspecto de ficar mais restritivo. Há um engessamento colocado pelo Governo? Há um engessamento, há uma limitação porque boa parte do litoral, principalmente parte do litoral oriental e do litoral norte do Brasil, em nível de nordeste, ele é ocupado somente por dunas. Então, merece ser analisado porque realmente impossibilita certas ocupações. Então, nós podemos... Eu deixo em aberto para a Câmara Técnica discutir, já previamente colocando a posição que eu deverei tomar aqui dentro.  

Ramon Flávio Gomes Rodrigues - Ministério da Integração Nacional 

Alguém mais gostaria de se manifestar? Carlos Luis, da CNI.

Carlos Luiz Regazzi - Confederação Nacional da Indústria
Eu estava esperando para ver se alguém mais se manifestava, mas nós temos tido duas preocupações no CONAMA: A primeira delas é que quando uma Proposta de Resolução é extensamente debatida em Grupos de Trabalhos, em Câmaras Técnicas, e que nós não obtenhamos o consenso na Câmara Técnica, isso é preocupação não só nossa enquanto CNI, mas daqueles que são responsáveis pela governabilidade do CONAMA, é que essa discussão às vezes é de um voto ou dois votos e não obteve o consenso, mas obteve a maioria, ela é levada para a Plenária, e na Plenária se começa toda uma discussão, e muitas vezes não tão legítima porque as pessoas vão embora, ficam metade, às vezes 30% ou 40% da Plenária e aprovam a Resolução, muitas vezes apaixonada, mas sem muita profundidade na discussão e julgando um trabalho que se fez na Câmara Técnica durante dois ou três anos, às vezes mais tempo até. Então, eu gostaria que na hora em que nós aprovássemos ou não a Resolução ou tivéssemos os nossos questionamentos com a Resolução, nós procurássemos levar em conta isso. A outra é o seguinte, que me preocupa muito: Eu represento a Confederação Nacional da Indústria, da mesma forma é o companheiro da ONG e da ANAMMA, são pessoas que não falam especificamente, eu falo horizontalmente, mas eu não posso especificamente tecer detalhes das vinte e sete federações estaduais de indústrias, como da ANAMMA, dos cinco mil Municípios e como uma série de ONG’s que a gente representa. O que a gente que dizer com isso? Que apesar de nós termos a idéia geral de uma política de meio ambiente, que nós entendemos que seja uma política de meio ambiente, que é conservar, não preservar, não deixar intocável, na hora que nós tenhamos que discutir um assunto específico de um determinado local, de um determinado bioma de um determinado local, nós, da Confederação Nacional da Indústria, procuramos levar em conta as discussões, as reivindicações daquela sociedade local. Vamos tirar o exemplo do Governo do Estado do Ceará, que está na minha frente e também tem problemas, ele é o mais afetado nas dunas, lá você tem o Governo do Estado, tem a ONG Estadual, tem a Federal de Indústria Estadual, tem um Conselho Estadual que representa uma coletividade que, de certa forma, querendo conservar o meio ambiente também deve olhar o seu desenvolvimento do Estado como um todo... eu não gosto de falar desenvolvimento sustentável – essa é uma palavra gasta – o desenvolvimento sustentável continua preservando, olhando com cuidado o meio ambiente, eu acredito que a sociedade local deve ver isso, eu não tenho dúvidas quanto a isso, o problema de emprego, desemprego, coisas que valham mais. Eu, em termos de dunas, sou honesto, o que eu entendo basicamente de dunas, conheço o meio ambiente e tudo, mas mais pela beleza visual que é uma prática turística, mas quem está no Estado, quem sabe a importância daquele ecossistema que se ficar parado ou o que pode viabilizar em termos econômicos do Estado deve ter outras considerações a mais que nós, que às vezes são simples turistas ou simples ambientalista. O que quê eu quero dizer? É o seguinte: Pelo que eu li aqui, e pelo que eu tenho conversado, muitas vezes é melhor a gente chegar a um acordo na Câmara Técnica do que se pode fazer, do que é o melhor naquele Estado do que tentar conseguir o ótimo e depois uma das coisas que nós estamos discutindo não vai acontecer. Ou nós freamos um desenvolvimento econômico ou nós temos problemas de desemprego ou mais grave ainda, nós somos da área do meio ambiente, a Resolução não será efetivamente implantada, ou seja, vai desmoralizar o que nós não queremos que desmoralize, que é o CONAMA, que é o nosso órgão CONAMA que nós damos apoio. Por que quê ela não vai ser efetivamente implantada? Porque primeiro, eu não vou nem falar por causa das dificuldades estruturais que tem de se implantar uma Resolução neste País; quantidade de resoluções, problemas de estrutura, mas nós vamos falar, porque na hora em que formos fazer essa Resolução vai ter tanta discussão em nível local, que de uma forma ou de outra - e o brasileiro funciona assim, nós temos que ser honestos - nós vamos acabar burlando de uma forma ou de outra ou atrasando ou implantando ou criando outros problemas, ou seja, ou atrasa ou não implanta a Resolução. Então, eu acho que tudo isso deve ser levado em conta na hora que nós formos definir um voto, mesmo que, às vezes, a gente tenha que definir um voto, como disse, e eu represento vinte e sete federações de indústria, mas não necessariamente a gente pode obter o consenso das vinte e sete federações de indústrias. Muitas vezes muitas Federações de Indústrias não seguem exatamente a linha que a gente quer, uma linha própria, mas nós temos que, enquanto CNI, e acredito que enquanto representantes de Entidades como a ONG, a ANAMMA e outros que representam uma coletividade maior, que a gente não consegue chegar a um consenso, um acordo com essa coletividade, nós, individualmente, em que pese a gente ter mandato, procurar raciocínio nessa linha, porque pelo que eu estou vendo aqui, a única coisa que foi acrescentada em termos gerais, que me falaram e eu não teci muitos detalhes, mas basta a gente conversar, porque a gente conhece a problemática de se conversar com um ou dois da área, que foi acrescentado aqui, é que o aprovado pelo Poder Público, segundo a Muriel, não tem problema nenhum, já estava no Código Florestal, no próprio Código Florestal. O que foi acrescentado aí é que na duna que não tem vegetação e se não tiver Zoneamento Ecológico Econômico precisa vai fazer um estudo de impacto ambiental. Se tiver vegetação, está tudo perfeito; está tudo perfeito, não; está tudo como manda o figurino. Quando ela não tem a vegetação, quer dizer, já houve a degradação... Essa discussão se é apicum, se não é apicum... No Rio de Janeiro, quem é do Rio de Janeiro tem o problema da ocupação dos morros em geral, com problemas de favela, que não é o ponto favorável para ele, e por falta de moradia o cara sobe o morro. Então, onde já há ocupação humana, onde já não é mesmo aquele ecossistema, onde não é mesmo aquele bioma anterior, que a gente gostaria que fosse, é que está se fazendo uma outra proposta alternativa, não aquela proposta restritiva. Então, eu acho que isso deve ser levado em conta. E enquanto CNI e tendo que dar o voto aqui, nesse sentido, e conversando com os Estados interessados, que têm dunas – o meu Estado tem poucas dunas, só tem dunas na região de Cabo Frio, se não me falha a memória, tem poucas dunas, inclusive. Eu não vejo, pelo menos de imediato, eu não vejo que essa proposta feita pelo MMA possa estar abrindo ou facilitando você detonar, você fazer uma ocupação desenfreada das dunas que já não são aquelas dunas de vegetação original, dunas que já foram mexidas, dunas já houve alguma coisa qualquer com essa duna que não está com sua vegetação original. Eu não vejo assim de imediato, eu não vejo que isso aí tenha tolhido. E por outro lado, como falou também o meu companheiro da ONG Amigos da Natureza, o Estado pode apertar. Se cada Estado, no seu âmbito de competência achar, ele pode fazer um restritivo, como o Município também pode fazer um restritivo. Isso está dentro da competência dos entes federativos. Então, eu acho que, pelo menos à primeira vista é isso. O ideal seria que a gente saísse daqui, se não com um consenso, com a maioria e com a intenção que a proposta está sendo feita aqui ela não degradará uma... Não está facilitando a tomada ou o avanço em áreas de preservação permanente deliberadamente. É isso que eu penso. Desculpa, nosso presidente, de eu ter esticado um pouco, mas é porque essa preocupação não é só com essa Resolução não, é com todas as resoluções que têm saído daqui e tem ido para a Plenária. Então, foi por isso que eu estiquei mais um pouco.

Francisco Xavier Iglesias Alves Pereira – ASPOAN

Sr. Presidente, eu gostaria, até para registro e ficar a posição mais firmada, de ler o texto da Moção do Fórum do Litoral do Estado do Ceará, que foi encaminhada para mim: "Os campos de dunas são partes importantes da planície litorânea e fundamental para o equilíbrio dos ecossistemas e da paisagem da zona costeira do Estado do Ceará. A faixa de praia representa um dos sistemas ambientais mais dinâmicos do planeta. A formação e migração das dunas é um dos problemas relacionados à alteração da dinâmica dos ambientes costeiros. Os principais efeitos resultantes da migração das dunas são: ‘Redução das áreas agricultáveis, assoreamento de área de capitação de água para abastecimento urbano, assoreamento de reservatórios, perdas de áreas de lazer, barramento de cursos de água, assoreamento de lagoas, soterramento de espécies vegetais, desertificação de áreas, destruição de manguezais. A Lagoa das Cobras, São Gonçalo do Amarante e do Mato, Município de Itapipoca são exemplos do processo migratório das dunas. O deslocamento das dunas foi calculado em cerca de trinta metros por ano, no campo mais próximo ao mar e dez metros por ano, nas formações mais distantes da Costa. As atividades não planejadas podem modificar a dinâmica de transporte e morfologia das dunas. A fixação artificial, exploração mineral, desvio dos cursos dos mares e retirada das áreas para amenizar os impactos de avanço sobre as vias de acesso, loteamentos e áreas agrícolas poderão acelerar a movimentação, incrementar riscos de soterramento e acelerar a erosão costeira. Intervenções antrópicas vêm alterando dinâmicas das dunas e promovendo o aumento da erosão costeira com o avanço do mar, com algumas regiões e o aumento dos desequilíbrios ambientais ao longo dos quinhentos e setenta e três quilômetros do litoral do Ceará. Foram identificadas cerca de cinqüenta e três áreas geradoras de sedimentos, que participam ativamente da dinâmica costeira. Essas áreas são fundamentais para manter a dinâmica das praias, a paisagem, evitar o soterramento de áreas, o aumento das marés e ressacas, a erosão das praias e diversos impactos que podem advir da quebra da dinâmica costeira. Diversos cientistas vêem preconizando um aumento do nível do mar nos próximos anos, resultado das mudanças climáticas e diversas alterações antrópicas que o planeta vem sofrendo. Portanto, a erosão da linha da Costa é realidade que devemos enfrentar ao longo dos anos. E temos como aliada a presença das dunas que servem para proteção da linha de Costa, além da importância como elemento estruturante da dinâmica costeira, as dunas são ainda fundamentais para a orientação dos pescadores no mar, excelente aqüíferos em um Estado que enfrenta sérios problemas por falta de água, componentes essenciais para o turismo e a preservação da paisagem e a beleza cênica do Estado. Diante do exposto, as ONG’s do Estado do Ceará vêm mais uma vez apresentar sua preocupação e repudio a qualquer ação do Governo do Estado do Ceará que possa provocar a ocupação e a degradação das dunas do Estado, a modificação da legislação que protege as dunas que já sofrem com os efeitos danosos da ocupação e mobilização das dunas, ao longo da Costa.  

Romeu Aldigueri Arruda Coelho - Governo do Ceará

Bom dia a todos. Eu quero dizer que nós concordamos em 95% com a carta do Fórum do Litoral do Ceará, porque a preocupação do Governo do Estado do Ceará e dos governos dos Estados da região nordeste é justamente essa, que a gente faça um planejamento e que preserve a questão das dunas do nosso Estado. Eu quero dizer que concordamos integralmente com a proposta do Ministério do Meio Ambiente e do IBAMA. Os considerandos que estão previstos na Resolução, já foram aprovados na Reunião passada, em relação ao Artigo 2º e demonstra toda a preocupação do Ministério do Meio Ambiente, do IBAMA e dos Estados para que se faça um planejamento e a gente prevê, inclusive, o Zoneamento Ecológico Econômico, que é um instrumento maior, completo, previsto para se fazer em dois anos. E enquanto não, que todos os licenciamentos ambientais sejam precedidos de estudos de impacto ambiental, com audiências públicas, enfim, inclusive, cumulativas. Então, nós acreditamos que esse texto está completo, está perfeito, atende toda a preocupação das ONG’s, que nós nos solidarizamos com elas, para que a gente faça um planejamento de ocupação no solo do litoral do nordeste, que justamente possamos ter um turismo sustentável, enfim, desfrutar das belezas que as dunas tão bem representam o nosso Estado.  

Ramon Flávio Gomes Rodrigues - Ministério da Integração Nacional 

Bom, eu concordo plenamente também com essa carta das ONG’s do Ceará, eu que morei no Ceará muito tempo, sou pernambucano, mas minha vida é cearense de coração também. E a gente realmente tem o maior orgulho desses ecossistemas dunas, mas também nós concordamos que uma série de ações pode ser realizada sem haver essa degradação, onde, efetivamente, não com ações econômicas que possam ser colocadas em locais que não vão degradar essas dunas. Então, nós já ouvimos, aqui, todos os Conselheiros presentes. Já temos praticamente, pelas suas colocações, praticamente a posição de cada um. Eu queria saber se algum presente gostaria de fazer alguma manifestação sobre o assunto, se não, eu vou colocar em votação o texto apresentado pelo MMA/CONAMA para que a gente possa dar o encaminhamento, já que eu chego à conclusão que nós não vamos ter unanimidade, até pela posição do Conselheiro do Rio Grande do Norte, representante da ASPOAN. Alguém gostaria de se manifestar?

Suzana Alípaz – ANA/MMA 

Bom dia. Meu nome é Suzana. Eu sou da Agência Nacional de Águas. Eu estou pegando o bonde andando, então pode ser meio fora de momento as minhas considerações, mas a respeito desse assunto, eu estou mais preocupada na hipótese de aprovar o conteúdo em tela, pela maioria. Eu tenho curiosidade a respeito de algumas questões: Quando está falando em conjunto de empreendimentos implantados, isso é uma coisa geral? Está abrangendo? Porque por tudo que eu li, parece que está mais relacionado ao empreendimento de turismo, mas na hora que você fala em “conjunto de empreendimentos implantados” você está falando de tudo. E em segundo lugar, quando fala “a ser implantados na unidade de paisagem em questão”, eu acho que isso aí teria que ter pelo menos uma dimensão, porque ao longo de toda uma Costa com dunas, pode ser uma unidade de paisagem em questão. Então, isso aí pode gerar, pelo meu entendimento, um conjunto de empreendimentos implantados ao longo de toda uma  Costa, que é a unidade de paisagem em questão e ter um único estudo de impacto ambiental. Eu espero não estar sendo inconveniente na minha colocação, mas na realidade esse item B, para mim, não fala nada; ele na está restringindo um pouco a possibilidade de uma tomada integral das dunas e tornar isso um impacto. Obviamente, eu estou fixada na questão do objetivo da área de preservação permanente, não muito preocupada com a questão que está sendo colocada aqui, a questão jurídica da semântica, etc., eu estou mais preocupada com o fundamento da área de preservação permanente e daí essa colocação. Se ela tiver lugar... Obrigada. 

Ramon Flávio Gomes Rodrigues - Ministério da Integração Nacional 

O Filipe, que é do IBAMA, gostaria de colocar aí.

Luiz Felippe Kunz Jr – IBAMA

De fato, nós entendemos que essa redação que foi trabalhada com o Ministério do Meio Ambiente ela ajuda a resolver uma série de conflitos em relação à redação aprovada pela 303, fazendo com que possam ser estudados os impedimentos que desejam se instalar em área de dunas, fazendo com que nós tenhamos uma avaliação de impacto, e aí é que entrou essa questão da discussão do porquê estudar os impedimentos já existentes e os impedimentos a serem implantados. Os a serem implantados, muitas vezes pode-se dizer: ”Bom, mas esses precisariam de uma bola de cristal, porque nós não sabemos quais são os empreendimentos a serem implantados”. Mas muitas vezes os Estados já têm projetos de desenvolvimento para a região, muitas vezes projetos que são regionais ou municipais que já são de conhecimento público que devem ser estudados em conjunto, de forma que nós não façamos um licenciamento isolado, porque aí sim, nós corremos o risco de fragmentadamente não ter a proteção que aquele ambiente precisa, ou seja, muitas vezes podemos ter para cada licenciamento, se ele for analisado individualmente, critérios diferenciados. Então, a idéia é que os próprios empreendedores podem, por exemplo, se é uma região que vai ter um aporte de empreendimentos turísticos, os empreendedores podem se unir e patrocinar esse estudo, ou seja, qual seria o impacto ambiental da instalação desses impedimentos? E na discussão pública com a comunidade, nós chegarmos a uma definição, porque nós estamos trabalhando, e isso vai ser feito na inexistência de Zoneamento Ecológico Econômico, quer dizer, antes que esse Zoneamento esteja estabelecido, porque quando ele estiver estabelecido ele já vai dizer quais são as áreas que vão ser preservadas, quais são as áreas que vão ter alguma utilização. E isso vai garantir minimamente a preservação ambiental na região. Mas, anteriormente, nós vamos ter possibilidade de fazer um estudo ambiental que possa nos demonstrar minimamente quais seriam os impactos que já estão causados, ou seja, o que já se detectou dos impedimentos que já estão instalados, quais são os projetos de desenvolvimento e que impactos eles trarão junto com o empreendimento em questão, fazendo com que a comunidade possa discutir, nas audiências públicas e o órgão licenciador estadual ou federal, dependendo do caso, chegar a uma conclusão que possa licenciar ou não o empreendimento, com as garantias de que a área não seja profundamente afetada. Então, essa foi a preocupação de deixar a alínea B na proposta que o MMA está apressando. “Unidade da Paisagem” foi uma forma de colocar... Poderia ter-se colocado no ecossistema em questão, para que nós tenhamos uma avaliação de fato de todos os impactos ambientais que a região terá ou pode ser de uma parcela da Costa. Não está se tratando de toda a Costa, mas pelo menos daquele campo de dunas que vem a ser afetado, principalmente, pode ser isso. Lógico que não é uma linguagem muito clara, mas ela tenta estabelecer mais ou menos que aquela região a ser afetada pelo empreendimento possa ter um estudo regional. Não significa que vá ser de toda a Costa, mas que aquele campo de duna específico, aquela região que vai ser afetada pelo empreendimento possa ter um estudo regional que abranja também os outros projetos de desenvolvimento que estão sendo pensados para a área.

Antônio Herman Benjamin – Planeta Verde 
Bom dia a todos. Eu sou do Planeta Verde. Eu queria, inicialmente, dizer que essa proposta avançou muito em relação à proposta original e também que o Planeta Verde entende que a as preocupações trazidas pelo Governo do Ceará são legítimas e são de boa fé, o que abre uma possibilidade de nós de mantermos a estrutura básica do texto atual da Resolução 303, e ao mesmo tempo buscarmos acomodar as preocupações legítimas do Estado do Ceará. No entanto, o texto que se está aqui proposto, ainda deixa algumas dúvidas e que poderão em vez de solucionar, prejudicar a própria aplicação da legislação ambiental e dessas resoluções pelo Estado do Ceará e pelos outros Estados que também contam com dunas, porque, com certeza, vai levar a litígios judiciais que acabarão por inviabilizar o próprio crescimento econômico, que é a fundamentação dessa proposta. Eu tentarei, em três minutos, apenas levantar os pontos que me parecem e depois, se houver interesse, eu poderia detalhar quais seriam as alternativas para esses aspectos. Primeiro, que essa Resolução, ao contrário da 302 e da 303, ela já surge no contexto do novo Código Civil, que protege expressamente a paisagem, algo que não existia no Código Civil anterior. Isso reforça enormemente qualquer tutela da paisagem que nós venhamos a fazer no Brasil, que antes fazíamos por assim dizer, da nossa cabeça ou de uma interpretação sistemática da Constituição e da Legislação Ambiental. E hoje o Código Civil, no Artigo 1228, Parágrafo 1º, diz o seguinte: "O direito de propriedade deve ser exercido em consonância com as suas finalidades econômicas e sociais e de modo que sejam preservados...” E atenção! “Preservados”, não é “conservados”. “... de conformidade com o estabelecido em Lei especial: A flora, a fauna, as belezas naturais...” E contínua: “... o equilíbrio ecológico, patrimônio histórico e artístico, bem como evitar a poluição do ar e das águas”. Então, nós temos, hoje, um fundamento expresso de limitação em Lei Ordinária, ou melhor, dizendo, no Código Civil que dá um reforço maior a essa Resolução. E me parece que onde se menciona, no considerando, onde se menciona Decreto 4297, nós devêssemos também, agora, porque é fato novo, mencionar o próprio Código Civil. E depois, ainda na lista de considerandos, nós temos o seguinte: “Considerando a diversidade ambiental na extensão territorial do País que exige a consideração do desenvolvimento sustentável da zona costeira como principal fonte de recurso, principalmente para a região nordeste. ”Eu não entendi. Prendendo-me apenas ao que está escrito aqui, o que se quis dizer. Eu até imagino o que se quis dizer. É o penúltimo: “Considerando a diversidade ambiental na extensão territorial do País...” Até aí, tudo bem, é uma enorme diversidade, mas não só na Costa, mas também na flora, na fauna, nos recursos hídricos, nas bacias hidrográficas, nos acidentes geográficos, geológicos... Enfim, o Brasil todo é diverso.

Ramon Flávio Gomes Rodrigues - Ministério da Integração Nacional 

Mas, considerando a duna. E a duna, principalmente, no nordeste é onde tem mais.

Antônio Herman Benjamin – Planeta Verde 
Mas então vamos aperfeiçoar, porque não está claro, não se entende o que se quer dizer. “Considerando a diversidade ambiental na extensão territorial do País, que exija consideração...” Então: “Considerando exige a consideração do desenvolvimento sustentável e da zona costeira como principal fonte de recurso. ”Veja, o desenvolvimento sustentável e zona costeira não é fonte de recurso. Alguma coisa é fonte de recurso, e essa “alguma coisa” vai ter que ser fonte de recurso com base em sustentabilidade. É isso que se quer dizer. Agora, o “alguma coisa”, eu não sei o que é. Para mim, duna é fonte sim de desenvolvimento sustentável quando nós a respeitamos, especialmente nos Estados que têm alta vocação turística, como é o Ceará, como é o Rio Grande do Norte, o caso do Pará, das suas dunas fluviais, enfim. O país inteiro, hoje, vê as suas dunas já não mais como atributo negativo da natureza, mas como algo a ser quase que uma alavanca para o desenvolvimento sustentável baseado no turismo de alta qualidade e que traz grandes aportes para os cofres públicos. Aliás, é essa preocupação do Governo do Estado do Ceará, como o Dr. Romeu diz sempre. Depois, no considerando seguinte: “Considerando que a restrição do solo, do uso das dunas, como critério para licenciamento ambiental deverá ocorrer de acordo com o Zoneamento Ecológico Econômico para a zona costeira”. É verdade, mas não é só via Zoneamento Ecológico Econômico, porque se fosse assim, como nós não temos Zoneamento Ecológico Econômico até hoje, nós não poderíamos ter aplicado, seja o Código Florestal, os Artigos  2º e 3º ou a própria Resolução 303. Então, o dispositivo também está correto, mas precisaria, quer me parecer, um aperfeiçoamento para não passar a idéia, e eu estou convencido que não foi esse o intuito dos redatores, de que só restringimos o uso de dunas com base no Zoneamento Ecológico Econômico. Depois, no Artigo 3º, Inciso 11, onde se fala em “duna recoberta por vegetação fixadora” e quer me parecer que a preocupação dos proponentes da proposta não era dizer secamente o que está dito aqui. O que se quis dizer, pelo menos era esse o intuito das discussões originais, é em duna recoberta tola ou parcialmente por vegetação, ou seja, não vai se exigir uma perícia para dizer se a duna é está completamente coberta por vegetação, quer me parecer que o que se busca aqui é separar duas categorias: A categoria da duna careca e daquela duna que tem cobertura de vegetação. No Inciso 12: “Em duna sem vegetação, assim definida pelo Zoneamento Ecológico Econômico – ZEE, dentre outros...” Ou melhor: “...considerando dentre outros os aspectos de recarga do aqüífero, beleza cênica e estabilização costeira”.  Primeiro, o que quer me parecer é que não é “considerando” é “observando-se”. 

Muriel Saragoussi - Diretora do CONAMA 
A redação que está proposta é essa aí. 

Antônio Herman Benjamin – Planeta Verde 
Não é esta que eu estou lendo?

Muriel Saragoussi - Diretora do CONAMA 
“Considerará o dentre outros”.  

Antônio Herman Benjamin – Planeta Verde 
Eu ainda preferiria: “Observará”, porque é algo que dá uma... E linguagem jurídica mais forte. Depois, na alínea A, B e C, eu queria inicialmente dizer que eu concordo inteiramente com a alínea B, dentro das observações do Filipe. O que nós temos especialmente em regiões onde os impactos ambientais sejam fragmentados, sejam pulverizados, sejam difusos, e a linha de orientação da Ministra Marina Silva e do seu Secretário-Executivo Cláudio Langone é de que o licenciamento é um instrumento, que hoje, como está, sofre de males profundos, porque nós olhamos a árvore e esquecemos a floresta. E é exatamente isso que ocorre no litoral brasileiro, nós vemos um impacto gigantesco de habitações de veraneio - e eu confesso que não estou preocupado com os grandes hotéis, porque esses vão passar por um licenciamento adequado, mas como é que nós vamos fazer um licenciamento individual de cada uma das habitações, sem ter esse planejamento maior que é algo absolutamente necessário? A ordem das alíneas A e C, me parece que precisaria ser alterada. Nós teríamos que começar dizendo que o Zoneamento Ecológico Econômico da zona costeira de Estados com dunas sem vegetação, deverá ser feito até dezembro de 2005. Na inexistência do Zoneamento Ecológico Econômico serão exigidos estudos de impacto ambiental, estudos prévio, vamos usar a expressão da Constituição Federal, de empreendimentos situados em áreas de dunas sem vegetação, porque aí fico claro. Veja, da forma como está hoje parece que como nós colocamos a obrigação para o Estado na alínea C, se o Estado não fizer, os particulares estão legitimados a entrar com um Mandado de Segurança contra  Estado e dizer: “Bem, o Estado não cumpriu a sua obrigação e agora eu posso construir onde eu quiser”. E o intuito, imagino, não foi esse, dos redatores. Para encerrar, quando se fala em estudo prévio de impacto ambiental na alínea... Qual é mesmo? “Na inexistência do Zoneamento serão exigidos estudos de impacto ambiental do licenciamento...” Veja, aqui, nós teríamos que dar uma redação também que não passasse a idéia de que nós desconhecemos a Legislação. Nós estamos criando aqui uma outra hipótese de exigibilidade de estudo de impacto ambiental. Por quê? Porque nós estamos dizendo que o estudo de impacto ambiental, como diz a Constituição Federal, ocorre sempre que preenchido o requisito do Artigo 225, Parágrafo 1º, Inciso 4º que a significância do impacto ambiental, não obstante isso, o Estado, vale dizer, o administrador público, não vai fazer nenhuma  análise sobre a significância do impacto  se preenchidos os requisitos que estão aqui. Quais são? Duna pelada nessa região e  inexistência do Zoneamento Ecológico Econômico. É isso que nós estamos dizendo, mas nós não podemos deixar da forma como está, que falamos: “Na inexistência do Zoneamento Ecológico Econômico, será exigido estudo de impacto ambiental no licenciamento de empreendimento situado em área de dunas sem vegetação”, porque vai parecer que uma vez que haja Zoneamento Ecológico Econômico, nós não mais vamos exigir estudo de impacto ambiental, vamos sim, desde que o empreendimento se encaixe na forma do Artigo 225, Parágrafo 1º, Inciso 4º da Constituição Federal. Para encerrar, eu queria lembrar algumas preocupações mais genéricas que eu acho que dá perfeitamente para acomodar: Primeiro, que eu tenho para a mim, e gostaria que o Estado do Ceará pudesse, eventualmente, nos esclarecer, que a preocupação do Estado do Ceará não é em facilitar, em abrir os portões para a construção de habitações individuais, não é disso que nós estamos tratando e fazendo uma Resolução, ou seja, não se quer aqui transformar o litoral do Ceará, do Rio Grande do Norte e de outros Estados em uma  grande praia grande, nós não queremos fazer isso. Não é isso que o Estado do Ceará quer. O Estado do Ceará quer, penso eu, é abrir aqui uma possibilidade de que projetos que tenham o mínimo de utilidade pública e interesse social possam ser construídos, estabelecidos e instalados em regiões ou em áreas que, por uma leitura estrita da Resolução, isso não seria possível. Se é assim – veja, eu estou perguntando, Romeu, não sei - se é assim, nós temos que dizer exatamente o que é assim para evitar que por uma causa legítima, nós acabemos por propiciar construções que desbordem daquela proposta original e daquela preocupação original, porque, sinceramente, eu não sei como que a aglomeração de casas de veraneio vai agregar riquezas para os nossos Estados que dependem de turismo. Eu acho que o que agrega riqueza é construir hotéis, “Resorts”  que respeitem a natureza e respeitem as belezas cênicas. A outra preocupação é que eu tenho para mim que também essa Resolução poderia sofrer uma limitação em relação à altura de dunas, porque há dunas e dunas. Eu não vi aqui nenhuma restrição ou nenhuma preocupação com altura de dunas. Eu tenho certeza que o Estado do Ceará ou o Rio Grande do Norte - eu estou citando os dois porque são os dois que usam bastante suas dunas para fins turísticos, que não vão construir um arranha-céu ou um loteamento em cima de uma duna que tenha quatro ou cinco metros, seis metros. Então, está lá em cima a duna carequinha e o loteamento lá em cima. Então, são preocupações de caráter geral que eu queria trazer também porque eu tenho certeza que nós temos como chegar a uma boa redação aqui, que vai atender a esses objetivos todos sem abrir as portas ou os portões do inferno. Se nós abrirmos os portões do inferno, nós estaremos inviabilizando as próprias preocupações originais dos Estados que trouxeram essa proposta. 

Francisco Xavier Iglesias Alves Pereira – ASPOAN

Mesmo colocando a minha posição, que ficou bastante clara aqui, em relação a essa questão, eu gostaria de tentar ajudar a nossa discussão aqui quanto ao aspecto específico dessa proposta, no sentido de melhora-la porque várias questões que foram levantadas na discussão que nós tivemos anteriormente, algumas permanecem, outras talvez tenham sido respondidas. A primeira questão que a gente levantou na outra discussão foi à questão do Zoneamento Ecológico Econômico, qual que seria o instrumento que o Conselho Nacional do Meio Ambiente disporia para efetivar esse Zoneamento, e nós tivemos inclusive uma proposta que levantava um Zoneamento Regional, não sei o quê e, depois como havia uma certa dúvida do Instrumento Jurídico, Instrumento que poderia determinar isso, parece que foi respondida nesse sentido agora, que o ZEE. O Zoneamento, eu tenho aqui o Decreto. O Zoneamento Ecológico Econômico tem um Decreto específico e, inclusive está nos considerandos que ele deve ser levado em consideração. Então, ele vai ter que obedecer esse Zoneamento Ecológico Econômico. O Decreto estabelecido está aqui. Está aí, no considerando cita ele. Eu não estou lembrando o número, eu até marquei aqui. Decreto 4297, de 10 de julho de 2002. O outro aspecto, que é um aspecto que não conseguiu responder, que foi levantado, são dois aspectos que não foram respondidos. Quando se colocou a questão do estudo de impacto ambiental, se colocou que a visão do estudo de impacto ambiental ele vai ser um instrumento utilizado até o Estado fazer o ZEE. Correto? Aqui não diz isso não. A leitura que a gente tem é uma leitura diferenciada, pelo menos o entendimento que dá ali. 

Muriel Saragoussi - Diretora do CONAMA 

Quando o Herman estava falando sobre isso, e para que não haja dúvidas, é porque estudo de impacto ambiental ele é exigido para todo o tamanho de empreendimento. Então, para que haja essa possibilidade de duplicidade, eu sugeri ao Cássio que incluísse: “Na inexistência de ZEE, será exigido o estudo de impacto ambiental no licenciamento de todos os empreendimentos situados em áreas de dunas sem vegetação”, o que tiraria essa possibilidade de interpretar que depois não mais. Depois vale a Lei. Então, nós aí só estamos sendo mais restritivos. Então, seria essa a sugestão que seria uma forma prática de mudar a redação e atender a preocupação levantada.  

Francisco Xavier Iglesias Alves Pereira – ASPOAN

Desculpe. Ligaram-me, inclusive, do CONAMA. Eu fiquei confuso. Mas, nesse sentido, a gente levantou em consideração que a visão do estudo talvez aí para mim ainda está faltando alguma coisa nessa alínea B, na alínea B, exatamente, que é a questão que o estudo, talvez uma palavra dentro disso aí, regional junto com o aspecto paisagístico, levando em consideração o aspecto do regional e tal, e paisagístico melhoraria, que era a questão do estudo, a gente ter colocado que teria uma visão extremamente micro. No C então, talvez colocar um aspecto, uma palavra que refletisse isso, englobando pelo menos a região que está sendo feito o estudo. Implantado na unidade de paisagem em questão. A paisagem pode ter uma formação, mas a conseqüência daquilo deva  extrapolar até a paisagem. Talvez isso. A outra questão que nós levantamos que é era... cadê a obrigatoriedade? Foi mudado? O A. Mudou para o A porque foi a proposta do Herman, de ordenamento dos itens, que seria o seguinte: A pergunta permanece e não teve resposta. O CONAMA pode obrigar os Estados a fazer, que ele fala um “deverá” ali, ele pode obrigar os Estados a fazer o ZEE? Essa é uma questão que eu estou colocando. A outra questão é a seguinte: Os Estados que não fizerem o ZEE, que tipo de penalidade que eles teriam? Não é penalidade. Ficaria então, que tipo de restrição que ele teria, não é penalidade. Que tipo de restrição ele teria, porque ali o que quê vai acontecer? Não fez, vai continuar o Zoneamento.

Muriel Saragoussi - Diretora do CONAMA 

O poder econômico vai bater no governador até... Dizendo que a gente vai ter que fazer estudo de impacto ambiental para tudo, e ele se reelege sem o Poder Econômico.

Francisco Xavier Iglesias Alves Pereira – ASPOAN

Pois é, mas as questões não foram atendidas e não foram respondidas, e foram questões levantadas.

Romeu Aldigueri Arruda Coelho - Governo do Ceará
Romeu Aldigueri, Governo do Ceará. Eu faço das suas as minhas palavras, Dr. Herman,  e entendo toda a preocupação do Planeta Verde, e quero dizer e ratificar... O Senhor não teve oportunidade de participar das outras duas Reuniões da Câmara Técnica de Gestão Territorial e Biomas; a última Reunião estendeu-se das 14:00 às 19:30, e onde, exaustivamente o Estado do Ceará vem reiterando e ratificando, e justamente o que ele quer é fazer um ordenamento, planejamento do uso e ocupação do solo do seu litoral. O Estado do Ceará é o quarto Estado mais pobre do País. Nós não precisamos aqui, dizer de novo, está explicitado, inclusive nos considerandos, nas exposições e motivos que nós encaminhamos ao CONAMA, toda a importância de nós fazermos o turismo sustentável, o que ele representa para o Estado. Como o campo de dunas é o que a gente mais de belo tem e vende lá fora, nós queremos é preserva-lo, planeja-lo e ocupa-lo de uma maneira sadia. E quero dizer que nós temos, inclusive... Para você ter idéia, o Governador nos encaminhou duas propostas de Lei, uma para a questão da Serra Azul e outra para a questão do litoral, que nós estamos analisando no Estado, transformando, inclusive, em legislação ambiental estadual, o uso e ocupação do solo na Serra Azul, dunas do Estado: O Maciço de Chatubité e a Chapada de Ibiapaba e no norte do litoral. Existe uma proposta já prévia em discussão; o macro-zoneamento ambiental do Estado do Ceará já foi feito, legitimado, onde justamente nós queremos que o lote mínimo não seja essa fração, que evite-se justamente, no Estado do Ceará, essa questão dessas casas de veraneio, que são licenciamentos simplificados, que hoje em dia e antigamente eram feitos com base apenas em estudo de viabilidade ambiental. Nós queremos justamente isso. E ficamos muito felizes com a sua interpretação em justamente dizer que os grandes “Resorts” que passam por audiências públicas e passam por licenciamento  com EIA/RIMA, vêm tudo de uma mentalidade européia ou americana, eles, muito pelo contrário, as intervenções que são... Você vê a Costa do Sauípe que foi feita na questão da regionalização do manguezal e da questão da qualidade da água, eles, muito pelo contrário, melhoram inclusive a qualidade ambiental da região. Então, nós ficamos muito felizes e o Estado do Ceará quer isso. O estão do Ceará  tem empreendimentos parados há mais de um ano, mega-empreendimentos, os maiores empreendimentos de turismo do País que geram quinze mil empregos diretos, só um deles no Município. Então, aqui, eu não vou precisar mostrar carta de todas as associações comunitárias. Eu vou até deixar para registrar a do Município de Aquirais, todas as ONG’s, aprovando e apoiando o empreendimento. O que nós queremos é  justamente isso, zonear e fazer com que a gente possa ter uma abertura do nosso litoral para fazermos empreendimentos com maior rigor possível e imaginável. Então, até para  a gente se auto-ajudar a acelerar, eu espero que você nos apresente aqui, para a gente tentar fechar uma redação, com toda a sua experiência, inclusive, jurídica, para que se evite até que amanhã, na Câmara de Assuntos Jurídicos, a gente já saia com uma redação perfeita, quais são as propostas. Eu não vi, na sua preocupação, nada que nos aflija, muito pelo contrário, reforça a nossa preocupação e que esse zoneamento, esse licenciamento seja feito da melhor forma possível.

Maurício Mercadante - Ministério do Meio Ambiente 

Mauricio Mercadante, Ministério do Meio Ambiente. Eu só queria aproveitar as oportunas sugestões feitas pelo Herman, e tentar sugerir uma redação, pelo menos, para resolver uma das questões que o Herman levantou, que é a Resolução não passar a idéia de que em havendo o Zoneamento Ecológico Econômico, se você tiver um empreendimento e significativo impacto ambiental, isso não vai precisar de estudo de impacto. Então, a sugestão seria uma alínea a mais aí, e eu vou apresentar – pode não ser a melhor redação, apenas uma sugestão para a discussão. Eu sugeriria o seguinte texto: “A existência do Zoneamento Ecológico Econômico não prejudicará a exigência de estudo prévio de impacto ambiental, no caso de empreendimento com significativo impacto ambiental nos termos do Artigo tal da Constituição Federal.” Você acha que não?

Muriel Saragoussi - Diretora do CONAMA 

Com a questão das alíneas, isso já... A gente não pode dizer: “Não se cumpre a Lei”.

Francisco Xavier Iglesias Alves Pereira – ASPOAN

O que eu estou colocando é o seguinte: O que não estiver ali, está nas outras resoluções. Esse tipo de empreendimento, ele vai ser obrigatório porque já tem a Resolução 237, a 001/86, você não precisa. Aí é manter isso inclusive depois do ZEE. É essa a colocação que eu fiz.

Ramon Flávio Gomes Rodrigues - Ministério da Integração Nacional 

Tem ali todos. O próximo inscrito é... Terminou, Maurício?

Maurício Mercadante - Ministério do Meio Ambiente

Eu só queria que o Herman comentasse, porque ele comentou essa questão, ele entende que do jeito que está redigido abre-se a possibilidade de uma interpretação dessa natureza. Então, eu fiz uma questão de redação que está sendo questionada no sentido de que na verdade isso não é necessário, não precisa colocar na Resolução. Então, eu acho que o Herman podia.  

Antônio Herman Benjamin – Planeta Verde 
Alínea B, não é isso?

Maurício Mercadante - Ministério do Meio Ambiente 

A questão que você levantou.

Antônio Herman Benjamin – Planeta Verde 
Digo, mas seria na alínea B?

Maurício Mercadante - Ministério do Meio Ambiente 

Não, seria uma alínea a mais. 

Antônio Herman Benjamin – Planeta Verde 
A Muriel já colocou uma expressão lá que ajuda bastante: “Todos os empreendimentos”. Talvez seja até melhor falar “qualquer empreendimento” porque “todos” é plural. E plural e singular no Direito é extremamente complicado e cria dificuldades enormes. Ai já tem varias teorias, e vão aparecer dizendo: “Olha, tem que ser mais de um empreendimento, porque lá está no plural, aqui é um empreendimento só”. Então, se nós pudéssemos colocar: “Licenciamento de qualquer empreendimento situado...” e tira o plural mesmo, na B. Na B.

Muriel Saragoussi - Diretora do CONAMA 

Ele está só colocando a redação que o Maurício propôs para ela ficar visível para todo mundo.  

Maurício Mercadante - Ministério do Meio Ambiente 

Ali não é “existência” depois, não. “Não prejudicará a exigência do estudo de estudo de impacto ambiental.”

Antônio Herman Benjamin – Planeta Verde 
“Na inexistência de Zoneamento Ecológico Econômico...” E aí vamos colocar da forma que se usa em Legislação mesmo: “Exigir-se-á estudo prévio de impacto ambiental...” Eu estou na B. “Na inexistência estudo... Perdão, de Zoneamento Ecológico Econômico exigir-se-á...” “Na inexistência de Zoneamento exigir-se-á estudo prévio de impacto ambiental...” “Exigir-se-á estudo prévio de impacto ambiental...”

Muriel Saragoussi - Diretora do CONAMA 

Não é “prévio” é no “licenciamento”. Licenciamento é sempre prévio.

Antônio Herman Benjamin – Planeta Verde 
Muriel, o problema, às vezes, é que a gente tem que respeitar a Constituição mesmo que não seja necessário. A Constituição usa a expressão: “Estudo prévio de impacto ambiental”. E se nós não usarmos o “prévio” já vem aquele debate, tem jurisprudência, isso foi levado aos tribunais, se pode ser feito no meio, quer dizer, tudo que você acha que está claro, e eu também acho, concordo, mas nós temos precedentes judiciais, e é importante a gente levar isso em conta porque se surgir em outro lugar essa discussão, vai surgir aqui também, entende? Então, o “prévio” não é necessário, mas o constituinte achou que era importante para ressaltar, é o aspecto didático, para mostrar: “Meu amigo, não adianta você querer começar, depois pedir o licenciamento e no meio do licenciamento você fazer o estudo prévio de impacto ambiental”. O Direito é chato. Infelizmente é assim. 

Francisco Xavier Iglesias Alves Pereira – ASPOAN

É o EPIA.

Antônio Herman Benjamin – Planeta Verde 
É, mas o que nós estamos fazendo aqui é norma. Então, “estudo prévio de impacto ambiental no licenciamento de qualquer empreendimento situado...” Já está riscado. “...em área de dunas”. Também está riscado o “de áreas”? Não vamos usar o plural quando ele não é necessário, porque o plural cria problema na interpretação da Lei. Aí já vão dizer: “Olha, é um empreendimento que tem que estar envolvendo duas áreas. Aqui é uma área só. 

Ramon Flávio - Ministério da Integração Nacional 

É só tirar todos os plurais. Tira.

Muriel Saragoussi - Diretora do CONAMA 

“Dunas”  tem que ficar.

Antônio Herman Benjamin – Planeta Verde 
“De duna”.

Muriel Saragoussi - Diretora do CONAMA 

Não. Não é “de duna” é “de dunas”.

Antônio Herman Benjamin – Planeta Verde 
Por quê? 

Muriel Saragoussi - Diretora do CONAMA 

Porque são campos de dunas.

Antônio Herman Benjamin – Planeta Verde 
Não, Muriel, se tiver uma duna grande, e você conhece bem a região, você sabe. 

Muriel Saragoussi - Diretora do CONAMA 

Eu não conheço a região nordeste.

Antônio Herman Benjamin – Planeta Verde 
Não? Mas tem dunas na região que você conhece muito bem. Na Amazônia. Então, “de duna”. Vamos pôr no singular.

Romeu Aldigueri Arruda Coelho - Governo do Ceará
Aí põe no singular, lá em cima: “Empreendimento situado em área de duna”.

Antônio Herman Benjamin – Planeta Verde 
“De qualquer empreendimento...” Já poderíamos tirar os plurais dali de “empreendimentos” também, não podemos?

Romeu Aldigueri Arruda Coelho - Governo do Ceará
Isso. 

Antônio Herman Benjamin – Planeta Verde 
“Empreendimento situado”. Aí na alínea D, que o Maurício Mercadante propôs, embora ela na seja necessária, mas ela é didática e ressalta esse ponto. Então: “A existência de ZEE não prejudicará a exigência do estudo prévio de impacto ambiental no caso de empreendimento com significativo... nos termos do Artigo 225, da Constituição Federal”. Se quiser colocar 225, Parágrafo 1º, Inciso 4º, fica melhor .

Ramon Flávio Gomes Rodrigues – Ministério da Integração Nacional

Já que o Herman está fazendo as colocações, e ele estava inscrito, eu vou inverter...

Antônio Herman Benjamin – Planeta Verde 
Se quiser dar a palavra aos colegas... Vai que eles têm uma observação mais...

Ramon Flávio Gomes Rodrigues – Ministério da Integração Nacional

Não. Você poderia complementar já que você está... 

Antônio Herman Benjamin – Planeta Verde 
Romeu, você deu a explicação que nós todos precisávamos. Isso daqui não é um portão que nós estamos abrindo para todo e qualquer empreendimento. Você não acha então que seria o caso de nós restringirmos as modalidades de empreendimentos?

Muriel Saragoussi - Diretora do CONAMA 

A gente não pode restringir aqui uma coisa que é do Ceará, mas é que a gente não está fazendo uma Resolução para o Ceará, a gente está fazendo uma Resolução para o Brasil.

Antônio Herman Benjamin – Planeta Verde 
Mas eu estou preocupado é com o meu do Estado de São Paulo. 

Muriel Saragoussi - Diretora do CONAMA 

Qualquer Estado. Agora, restringir, você vai estar restringindo para toda a região que vai ter duna no Brasil. E aí a gente não tem aqui o conhecimento suficiente.

Antônio Herman Benjamin – Planeta Verde 
Então, eu vou fazer o papel do “advogado do Diabo”, para a gente ter muita clareza do que nós estamos aprovando. Eu não voto, mas voto no Plenário. 

Muriel Saragoussi - Diretora do CONAMA 

E vota amanhã. 

Antônio Herman Benjamin – Planeta Verde 
Eu pergunto o seguinte: Do jeito que está aí, sem ter nenhum requisito para a modalidade de empreendimento, cabe tudo, cabe desde a suinocultura, se você quiser colocar, fica muito bem, criar. Em tese, Romeu, em tese. Você, como bom jurista, sabe. Não tem nenhuma restrição se é...

Romeu Aldigueri Arruda Coelho - Governo do Ceará

Coloca EIA/RIMA em tudo.

Muriel Saragoussi - Diretora do CONAMA 

Desculpa, vamos ver o que está escrito no início do Artigo. Gente, nós estamos definido área de preservação permanente só, nós não estamos definindo modalidade de licenciamento. Então, aqui: “Constitui a área de preservação permanente, a área situada em...” É isso que nós estamos definindo, nós já tivemos essa discussão aqui antes, que era... Não vamos estar entrando na definição senão nós saímos demais daquilo que está na 303 e nós vamos precisar voltar para toda a 303 e fazer isso ponto a ponto. Nós vamos fazer isso quando formos fazer toda a discussão de todas as propostas de APP juntas.

Antônio Herman Benjamin – Planeta Verde 
Eu só quero lembrar que nós estamos desrespeitando o Código Florestal e a Medida Provisória, porque a Medida Provisória ela diz que em APP só é possível dois tipos de utilização, dois, não há outra. 

Muriel Saragoussi - Diretora do CONAMA 

Nós estamos definindo o que é a Lei, e não o que pode fazer a Lei.

Antônio Herman Benjamin – Planeta Verde 
Então, veja, se você diz que é APP você está dizendo que é APP, você já está dizendo que só vamos poder alterar e intervir nessa APP, em dois casos, nos termos da Medida Provisória, primeiro: Utilidade pública; terceiro: Interesse social. 

Muriel Saragoussi - Diretora do CONAMA 

É exatamente isso.

Antônio Herman Benjamin – Planeta Verde 
Só que eu estou preocupado em atender os objetivos... Veja, eu nem devia estar fazendo esse papel aqui, porque como um ambientalista radical que sou... Só um minutinho, por favor.

Francisco Xavier Iglesias Alves Pereira – ASPOAN

Essa discussão, nós precedemos na vez anterior, que, na realidade, isso aqui não era para estar nesse texto, era para ser uma outra Resolução.

Antônio Herman Benjamin – Planeta Verde 
Tudo bem! Deixa só eu terminar o raciocínio da Lei. A Lei diz que o que é APP você só pode utilizar em duas hipóteses: Utilidade pública e interesse social. Estamos todos de acordo? Está no Código Florestal. Aí vem o Código Florestal e define utilidade pública e interesse social. Estão lá as hipóteses, não está turismo, não está turismo. Calma! Espera aí. Está no próprio Código Florestal e na Medida Provisória. E aí vem um outro dispositivo e diz que o CONAMA poderá dizer outras hipóteses ou instituir outras hipóteses de interesse social ou de utilidade pública além daquelas que estão listadas. Concordamos nisso até agora, todo mundo. Pois bem, o que nós estamos fazendo aí, e colocamos um outro Inciso onde mantemos a característica de área de preservação permanente para as dunas peladas - e eu sou favorável – e aí nós estamos abrindo, dizendo lá a forma de licenciamento dos empreendimentos, nós estamos tratando da forma. Calma! Eu queria concluir. E agora vocês vão dizer: “Não concordo”. Tudo bem! Então, nós estamos estabelecendo quais são hipóteses, sem dizer quais são as hipóteses de utilidade pública ou interesse social novas, que não são aquelas que estão lá, que alteram o caráter de intangibilidade da área de preservação permanente, porque se ela é de preservação permanente, não pode ter intervenção. Pronto! É isso. Se vocês acharem que do jeito que está aí resolve...

Ramon Flávio Gomes Rodrigues – Ministério da Integração Nacional

Esperem aí, a Geovana vai colocar e eu queria que o pessoal respeitasse as inscrições.

Geovana Cartaxo – Rede Mata Atlântica – Instituto Ambiental – Ceará 

Meu nome é Geovana. Eu sou da Rede Mata Atlântica, do Instituto Ambiental. Sou do Ceará. Conselheira do COEMA. E vim  aqui exatamente para reiterar a posição das ONG’s do Estado, porque essa questão das dunas é uma luta de muitos anos, para proteção. Já foram apresentadas várias vezes Projetos de Lei Estadual, procurando proteger essas dunas sem preservação no Estado, porque realmente a questão do avanço do mar no Estado... O Romeu pode, inclusive, colocar isso, tem causado grandes prejuízos para o Estado, para os cofres públicos. Foram feitas várias obras de contenção do mar, por quê? Por causa da ocupação irregular dessas dunas, o desequilíbrio da planície litorânea é muito grande. Então, tanto essas dunas têm aumentado a velocidade de migração delas, que estão ocupando áreas de mananciais, reservatórios, lagoas. É uma pena que o professor Jeová Meireles não esteja aqui presente, porque é um  professor-doutor em geografia nessa área, e ele tem todo o levantamento do litoral, de todos esses desequilíbrios ocasionados por essa ocupação irregular que vem acontecendo no Estado, dessas áreas de dunas. Então tem casas sendo soterradas, piscinas, mananciais mesmos, tem projetos da Petrobrás para tentar fixar as dunas por causa de que estão ameaçando cidades, por causa exatamente dessa invasão das cidades e do turismo nesses campos dunares. Então, é uma questão muito seria, e ai eu também me filio à posição do Herman, que eu acho que foi a melhor aqui do que essas áreas  de APP. Como o Código Florestal mesmo coloca: “São áreas de APP pelo só efeito desta Lei”, quando o Código Florestal diz isso, ele coloca que as áreas de APP não podem ser modificadas, no meu entendimento, por uma Resolução do CONAMA, como está sendo colocada aqui. Você abrir a APP para um Zoneamento Ecológico Econômico, flexibilizar, a Resolução do CONAMA pode ser mais restritiva, ela pode regulamentar,  definir, colocar padrões, mas não ser menos flexível ou abrir o que o Código Florestal coloca. E aí é exatamente como o raciocínio do Herman está sendo colocado. A única opção de ocupação dessas áreas são por interesse público e interesse social, utilidade pública e interesse social, não por um zoneamento. E no caso do Estado do Ceará é mais complicado, porque apesar de ter um macro-zoneamento, como o Romeu colocou, a  gente não tem ainda o Plano Nacional de Gerenciamento, o Plano de Gerenciamento Costeiro do Estado, não tem o zoneamento, e pelo diagnóstico realizado até agora, coloca que tem pelo menos cinqüenta e três pontos fundamentais de preservação dessas dunas, que são as áreas de recarga de praias e que a interrupção dessas áreas - não são poucas, são cinqüenta e três - podem causar impactos muito sérios. Então, isso já está mais ou menos mapeado, mas não tem um zoneamento, não tem um estudo que mapeia essas áreas. Os estudos de impacto ambiental são muito frágeis. Até hoje a gente não conseguiu um mapeamento georeferenciado de nenhum dos empreendimentos que são alocados, a gente não tem essa precisão. Então, isso é um problema sério, quando se propõe colocar para o EIA/RIMA esse tipo de possibilidade de abrir uma APP, ainda mais com essa ausência de instrumentos técnicos mesmo de mapeamento. Então, o posicionamento da gente é que essa Resolução é um pouco precipitada até que se tenha com clareza um diagnóstico da área, um zoneamento da área e uma legislação federal, talvez, sobre o assunto.

Ramon Flávio Gomes Rodrigues – Ministério da Integração Nacional

Nós temos aqui seis inscrições. A próxima é colega da ANA. Mas, antes disso, eu queria passar a palavra à Muriel. Ela pediu para fazer algumas considerações em referência ao que o Herman colocou. 

Muriel Saragoussi - Diretora do CONAMA 

Na verdade, o que eu quero é fazer um bom esclarecimento, porque aparentemente tanto o Herman quanto a Geovana, estão fazendo um erro de interpretação sobre o que nós estamos discutindo aqui. Aqui não está sendo discutido nessa Resolução, de forma alguma, a abertura de APP. Não está se discutindo exceções a APPs. O que está se fazendo é uma definição de quais são as dunas que são APPs. Essa é a discussão. Bem claramente, o Código Florestal, Geovana, ele define que as APPs são florestas e demais formas de vegetação. 

Antônio Herman Benjamin – Planeta Verde 
Desculpe, não é a Medida Provisória que fala isso, não. Está revogado. 

Muriel Saragoussi - Diretora do CONAMA 

Não na Medida Provisória.

Antônio Herman Benjamin – Planeta Verde 
Não. A Medida Provisória não define assim. Você está lendo o Código Florestal. 

Romeu Aldigueri Arruda Coelho - Governo do Ceará

A Medida Provisória diz: “As áreas definidas nos Artigos  2º e 3º, que são as florestas nativas ou não”. Isso é para Exótica.
Muriel Saragoussi - Diretora do CONAMA 

Eu estou parando em vegetação. Só voltando... Deixa eu terminar, para não perder o meu raciocínio, nós não estamos discutindo exceções para APP’s, nós estamos discutindo o que é APP em dunas. Então, todas as dunas com vegetação são APP’s. Esse é um ponto pacífico, ninguém discute isso. As dunas sem vegetação são APP’s quando assim definidas pelo Zoneamento Ecológico Econômico. Então, todos esses pontos que você coloca, que são necessários para a recarga de aqüífero, etc. são APP’s. 

Geovana Cartaxo – Rede Mata Atlântica – Instituto Ambiental – Ceará 

Só que diz: “Considerará”. Está muito vago. “O ZEE considerará”, não diz que é APP.

Muriel Saragoussi - Diretora do CONAMA 

Gente, desculpa, o Zoneamento Ecológico Econômico, cada Estado vai discutir no seu Estado. Ele diz que é para considerar entre outros aspectos recarga de aqüífero, beleza cênica, etc. Nós não podemos, em uma Resolução que define APP, definir as modalidades nas quais se fazem o Zoneamento Ecológico Econômico. Vocês hão de concordar comigo que aí nós vamos virar uma grande bagunça aqui. Então, aqui, o que quê nós queremos fazer? É definir quais dunas são APP’s. Só isso. O que nós consideramos importantes colocar como alíneas nessa definição, foram algumas restrições que são prévias à existência desse Zoneamento Ecológico Econômico para não escancarar os portões, como disse o Herman. Portanto, não é função aqui dessa Resolução abrir exceções a APP’s, mas sim, definir o que APP em duna, só. Então, essa é a definição, era a clarificação que eu queria fazer para que gente não entre em uma discussão com o viés errado. Está certo?

Ramon Flávio Gomes Rodrigues – Ministério da Integração Nacional

A companheira da ANA.

Suzana Alípaz – ANA/MMA 

Eu gostei da explanação do Herman, foi bem interessante e muito explicativa. Agora, eu também acho que naquela alínea C, quando fala: “O estudo prévio de impacto ambiental”, devia incluir um “prévio” ali: “Deverá considerar o impacto do conjunto de empreendimentos implantados ou a serem implantados”, isso aí já prevê que haja um  conjunto de empreendimentos. 

Antônio Herman Benjamin – Planeta Verde 
É o “ou”, não é “e”. 

Suzana Alípaz – ANA/MMA 

“Ou a ser implantado”.

Antônio Herman Benjamin – Planeta Verde 
Isso. Quer dizer, se não houver  “...a ser implantado...”.

Suzana Alípaz – ANA/MMA 

“O conjunto de empreendimentos implantados ou a ser implantados”.

Antônio Herman Benjamin – Planeta Verde 
Se não houver “a implantar” não considera.

Suzana Alípaz – ANA/MMA 

Mas, é isso para o conjunto?  

Muriel Saragoussi - Diretora do CONAMA 

É sempre para o conjunto. É obrigatoriamente para o conjunto. 

Suzana Alípaz – ANA/MMA 

Quer dizer, se tiver um grande... Foi o que ele me explicou aqui anteriormente. O que ele me explicou anteriormente: Se vários empreendimentos quiserem se juntar para fazer só um  estudo prévio do impacto ambiental, ele falou que isso aí estaria contemplado aí. E outra questão... Para mim não está claro. E outra questão, eu queria por que tirou o cumulativo, porque na hora em que o conjunto de empreendimentos implantados, mesmo que não seja um empreendimento, que seja empreendimento pequeno, que esteja pedindo estudo de impacto ambiental, mas em uma região onde haja vários empreendimentos já implantados, ainda que todos pequenos, você não vai avaliar a questão cumulativa desse...? Quer dizer, no final das contas, praticamente esse impacto gerado ele vai ser potencializado. Então, não me parece que isso está claro aí. Eu não entendi porque tirou o “cumulativo”.  Só isso.

Ramon Flávio Gomes Rodrigues – Ministério da Integração Nacional

Está registrada a intenção dessa alínea C. É exatamente essa de que se estude o impacto, no conjunto. Então, aqui, o próximo inscrito é o Iglesias, depois, o Romeu, o Maurício, o Felipe, a Geovana, o Herman, e o de Carli. Eu queria pedir aos companheiros: Nós, na última Reunião, discutimos uma série de pontos, discutimos o Parecer do professor Jeová Meireles, discutimos algumas proposições, e avançamos, efetivamente, é tanto que chegamos aqui a uma proposição do próprio MMA/IBAMA. Mas, eu gostaria dos companheiros, nós já entendemos o problema, nós sabemos o que efetivamente nós queremos, a própria Muriel colocou bem claro qual é a intenção dessa nossa proposição. Então, eu queria pedir aos companheiros que me ajudassem para a gente caminhar para uma redação que possa ser colocada em votação, porque senão nós vamos ver  como repetição da última, vamos até seis, sete da noite, vai ficar para a próxima e tal. Então, é nesse sentido que eu gostaria da colaboração dos Senhores. Iglesias, por favor.

Francisco Iglesias – ASPOAN

Francisco Iglesias – Amigos da Natureza. Sr. Presidente, exatamente, é porque não está perfeito, a bola ainda está quadrada. Nós estamos chutando a bola quadrada. É por isso que está tendo a discussão. De certa forma, por exemplo, a discussão que o Herman levantou agora, já foi colocada na Reunião anterior, do ponto de vista de estarmos, de repente, tratando do aspecto de área de preservação permanente e estamos criando um  outro instrumento de intervenção nessa área, que não é o de utilidade pública ou interesse social. Entendeu? Isso foi colocado independente da opinião. Gente, já há duas pessoas que estão aqui que têm essa visão aí, e foi colocada até de se outro instrumento, outra Resolução que tratasse disso. Entendeu? Então, eu não vejo como problemática ainda nesse sentido, vai ser levantado isso no Plenário. Eu tenho ainda dificuldade em relação a responder, a atender o aspecto do impacto ambiental, dele ter uma característica regional, tem que colocar alguma coisa dessa característica, não só a questão paisagística, sei lá, uma palavra “entorno”, “entorno regional”, qualquer coisa assim, que aumente essa prospecção do estudo de impacto ambiental. De qualquer forma, a questão vai ficar, porque nós estamos sim abrindo, indo mais que a Lei, no sentido de abrir a possibilidade de ocupação das dunas que não são áreas de preservação permanente. Teríamos que separar talvez em dois instrumentos de Resolução. Isso foi discutido na Reunião anterior. Deu a maior discussão, depois voltamos, acabamos fechando, quer dizer, não fechamos nada, porque foi feita uma proposta final que ela está sendo a tentativa de ser aprimorada. E eu também estou com dificuldade até no sentido de contribuir com isso, em aprimorar essa proposta de Resolução, eu estou sentindo muita dificuldade, ela não conseguiu ainda responder as questões que a gente tem colocado.  

Romeu Aldigueri Arruda Coelho - Governo do Ceará 

É ruim o Herman não estar aqui presente, mas o nosso amigo Bira está aqui. Eu acho que nós... Dr. Ramon, nós já avançamos e modificamos o Inciso 12, acrescentamos propostas do Maurício e propostas do Herman. Em relação ao considerando também, eu perguntaria ao Bira, como Planeta Verde, se teria alguma coisa em relação aos considerandos, porque eu acho que nós avançamos. Em relação... E eu gostaria de deixar bem claro e ratificar o posicionamento do CONAMA, da Dra. Muriel e o colega do IBAMA, nós estamos é restringindo o que a Lei já traz. A Lei, isso tem que ficar bem claro juridicamente, define claramente o é área de preservação permanente e o Código Florestal em relação a vegetação. E duna sem vegetação não tem vegetação. Isso é bem claro. Quando a Medida Provisória 2166 definiu o que é APP, ela diz lá: “Áreas protegidas nos termos dos Artigos  2º e 3º”. Os termos dos Artigos 2º e 3º é vegetação.  Aí tentam fazer uma interpretação dúbia, quando diz: “Vegetação nativa ou não”. Quando o legislador disse, ele apenas quis dizer: “Uma duna lá exótica em questão de plantação e de reflorestamento“. Isso é bem claro, isso é cristalino. Temos a Dismilaré, nós temos inúmeros doutrinadores reconhecidos nacionalmente que já dizem isso. Então, não vamos voltar a isso porque isso já foi debate até de outras Reuniões. Nós estamos é tentando, nesta Resolução, dá um cunho restritivo até para as dunas sem vegetação, que não são considerados pela Lei, são considerados por uma Resolução CONAMA que aí nós vamos falar de constitucionalidade, e nós não estamos aqui para isso. O objetivo dessa Resolução é justamente de nós tentarmos encontraram uma solução de consenso. Então, não vamos aqui, e nós não estamos na Câmara de Ações Jurídicas para debatermos questões jurídicas, mas essa questão é clara, inequívoca para o Estado do Ceará. Nós estamos tentando, repito, dar uma condição até para as dunas sem vegetação, com maior rigor possível, obrigando os Estados até fazer ZEE em dois anos. Se esses Estados fizerem o ZEE em dois anos, é um ganho imenso, porque é o instrumento maior que existe na concepção ambiental, onde vão estar lá todas zoneadas as áreas intangíveis e possíveis de ocupação. E ainda mais, hoje, a preocupação do Herman em relação à questão do litoral, está lá o litoral do nordeste todo cheio de casas de veraneio. Nós queremos é acabar com isso. Isso não é bom para o Estado, para o desenvolvimento econômico do Estado. Então, eu queria solicitar para ver se a gente chega a um consenso. Vou repetir o que eu disse: Nós já colocamos as sugestões do Herman e do Maurício no Inciso 12, esta é a terceira Reunião da Câmara Técnica, isso a gente tem discutido desde novembro. O Estado do Ceará quer justamente preservar mais e evitar o que se tem hoje, que é a ocupação desordenada, e a ocupação desordenada que tem no Estado do Ceará é justamente porque esses impedimentos e essas casas de veraneio foram colocados sem estudos ambientais, por isso é que pode ter algum problema ambiental. Em relação à questão do avanço do mar, não tem nada disso, é o problema do Porto do Mocuripi localizado, foi feita há cinqüenta anos atrás, sem estudo, o que a Geovana falou. Em relação ao restante do desordenamento, é justamente isso que nós queremos não permitir, sujeitando-se em dois anos a fazer um zoneamento Ecológico Econômico, que é um instrumento completo. Então, eu gostaria de perguntar ao Herman se ele tem mais alguma sugestão na questão dos considerandos  para que ver se a gente fecha e encaminha à votação.

Ramon Flávio Gomes Rodrigues – Ministério da Integração Nacional

Herman, estão inscritos o Maurício, o Felipe, do IBAMA, a Geovana, o Herman. E você poderia, por favor, Herman, anotar o Di Carli e o Regazzi.

Maurício Mercadante - Ministério do Meio Ambiente 

Maurício Mercadante, Ministério do Meio Ambiente. Na verdade, o que eu queria fazer era, de certo modo, repetir e ajudar a Muriel no esclarecimento que ela deu sobre o que é que a gente está realmente discutindo aqui. Eu acho que é fundamental que o Herman tenha ouvido e entendido aquilo que a Muriel... Eu não se...

Antônio Herman Benjamin – Planeta Verde 
Eu não concordo, mas eu vou esperar ela voltar.

Maurício Mercadante - Ministério do Meio Ambiente 

Então, como eu acompanhei a discussão, eu vou repetir o que a Muriel...

Antônio Herman Benjamin – Planeta Verde 
Eu ouvi. Quando ela falou, eu ouvi, mas eu vou esperar ela voltar para pode me manifestar sobre o que nós estamos fazendo aqui na Resolução.

Maurício Mercadante - Ministério do Meio Ambiente 

Então, eu vou, mesmo correndo o risco de ser excessivo, repetir e tentar ser o mais claro e didático possível. Então, o que quê está sendo discutido e o que quê está sendo proposto, certo ou não a gente pode discutir, mas o que está sendo proposto é o seguinte: Você tem dois tipos de dunas, você tem a duna com vegetação e a duna sem vegetação. A duna com vegetação é APP, não se discute. As regras de uso da duna com vegetação são aquelas estabelecidas para APP, altamente restritivo. No caso das dunas  sem vegetação, você tem as dunas sem vegetação que são APP e as dunas sem vegetação que não são APP. As dunas sem vegetação, que são APP vão ser definidas pelo ZEE. Nessas, uma vez definidas pelo ZEE como APP também não vai se fazer nada, as regras vão ser aquelas restritivas para APP, e naquelas que o ZEE disser que não são APP, as regras de uso dessas dunas serão aquelas estabelecidas pela legislação vigente. Qualquer empreendimento vai ter que ter licenciamento, se for impacto significativo vai ter que ter EIA/RIMA, sem problema. Agora, nós temos aí um período de transição entre a situação atual e a situação ideal, que será aquela que nós tivermos com o ZEE. Nessa situação de transição o que quê se está dizendo? Que qualquer empreendimento nas dunas sem vegetação, mesmo aqueles que não tenha significativo impacto ambiental, mas por via das dúvidas, qualquer empreendimento vai ter que ser precedido de um estudo prévio de impacto ambiental. Então, é só isso que está sendo dito. Então, não se estar de forma alguma discutindo exceções ao uso de APP. Eu vou repetir a Muriel, o que está fazendo é decidindo o que é ou não é APP em termos de duna sem vegetação. E nesse intervalo, enquanto o ZEE não definir, quais são as regras para o uso dessa área. É só isso. E outro ponto que eu queria... E com relação à questão que o Francisco está levantando de a gente não poder tratar disso nessa Resolução porque todas as regras de licenciamento devem ser tratadas em Resolução própria sobre licenciamento, aí eu vou descordar por quê? Porque essas regras que nós estamos discutindo são transitórias, são regras que estão sendo estabelecidas, regras especais até que se tenha o ZEE, regras essas que desaparecerão, quer dizer, deixarão de ser necessárias, não serão mais aplicadas no momento em que o Estado elaborar o ZEE. Então, a Resolução, no momento em que o Estado faz o ZEE, define quais são as dunas sem vegetação que são APP, essas regras excepcionais deixam de fazer sentido. Então, não são regras definitivas de licenciamento, são regras absolutamente transitórias para atender uma situação absolutamente específica. Então, eu queria, só aproveitando a sugestão da Suzana, porque eu acho que aí já não prejudica, só sugerir uma mudança na redação do C, e a gente colocar: “O estudo prévio de impacto ambiental deverá considerar o impacto cumulativo do conjunto de empreendimentos”. Eu acho que não prejudica e atende à tua preocupação.

Luiz Felippe Kunz Jr – IBAMA

Eu queria só colocar algumas questões que de fato têm que estar bem claras aqui para que nós não saiamos do foco da Resolução: A primeira é que nós estamos definindo o que é APP em duna, e que me parece que agora nós estamos corrigindo de fato, buscando o que está escrito em Lei e trazendo para a Resolução do CONAMA, porque o que quê nós tínhamos no Código Florestal originalmente quando era vegetação apenas, a vegetação protetora das dunas, que cobria as dunas era de preservação permanente Como essa questão foi transformada em área, nós temos que a área da duna coberta de vegetação é uma APP, e aí nós estamos repetindo agora no texto da Resolução do CONAMA e não criando uma  nova área de preservação que nós poderíamos levar isso a um conflito com a legislação existente, quer dizer, o CONAMA poderia estar extrapolando nas suas funções ao criar uma área que não está prevista em Lei. Nós estamos agora trazendo para o espírito da Lei a Resolução, ou seja, estabelecer que ela é para as dunas recobertas de vegetação. Ela poderia simplesmente se encerrar nesses dois pontos: É a duna recoberta de vegetação e as dunas que forem declaradas, porque aí também estão dentro do espírito do Artigo 3º, ou seja, as dunas que forem declaradas por ato do Poder Público conforme o Zoneamento Econômico Ecológico. E aí nós temos áreas de preservação permanente totalmente caracterizadas para efeitos de licenciamento  ambiental, para efeitos de preservação. Então, a Resolução poderia encerrar aí. O que nós entendemos é que está sendo colocada uma garantia apenas de que isso não seja considerada uma liberação para destruição das dunas no País. E essa garantia está sendo colocada no sentido de que – e aí tiramos todos - qualquer empreendimento que venha a ser licenciado vai passar por um estudo de impacto ambiental. E quando nós colocamos ali o conjunto, nós vamos estar analisando os impactos já existentes, ou seja, os empreendimentos já instalados, os programas de desenvolvimento que existem para a região. E quando eu falei isso na questão do impacto poderia ser analisado por  conjunto de empreendimentos, isso já é garantido pela 237, ou seja, lá está previsto que para projetos integrantes de planos de desenvolvimento aprovados previamente, por exemplo, o Estado tenha um plano de envolvimento para aquela região, aqueles projetos todos não podem passar por uma única análise de impacto ambiental, mesmo estando colocado em área de preservação permanente, porque sempre os projetos vão atingir alguma área de preservação permanente ou não. Parece-me que são garantias apenas que poderiam estar em uma outra Resolução ou poderiam não estar aqui, porque a princípio estamos discutindo o que são APPs, e aí eu concordo com a Muriel, nós estamos abrindo. E se nós formos, Herman, chegar à discussão do... Que é uma outra discussão que eu creio que esta Câmara Técnica vai ter que ter, quais são os empreendimentos de utilidade pública e interesse social. Nós não podemos abrir aqui essa discussão porque senão nós não vamos chegar ao objetivo de definir o que quê é área de preservação permanente em duna, nós vamos ter que definir se mineração é de interesse social ou não, isso vai ser em um outro momento, não é agora, não é aqui que nós vamos definir o tipo de estabelecimento que pode passar pelo impacto ambiental, até porque nós vamos estar causando uma série de restrição, até o próprio Zoneamento Ecológico Econômico, que nós vamos dizer: “Tal coisa, o Zoneamento nem se manifesta...”. Então, eu acho que nós não podemos, aqui, restringir tanto o papel dos Estados, o papel das OEMAs, no sentido de estabelecer o seu próprio Zoneamento Territorial. Então, são essas questões que eu creio que é importante que nós tenhamos em vista para atingirmos o objetivo de chegarmos a um texto, porque senão nós vamos começar a abrir, abrir e discutir questões que nós vamos levar... A Câmara Técnica talvez possa levar mais dois meses ou três meses discutindo essa questão sem chegar ao seu objetivo final. 

Ramon Flávio Gomes Rodrigues – Ministério da Integração Nacional

Obrigado Felippe. Geovana, por favor.

Geovana Cartaxo – Rede Mata Atlântica – Instituto Ambiental – Ceará 

Bem, infelizmente eu vou discordar, Muriel e Maurício. Eu acho que o que a gente está fazendo aqui, se a gente colocar dunas sem vegetação... Hoje, pela Legislação Brasileira, duna sem vegetação é área de preservação permanente. Pela Medida Provisória pela Constituição Federal é área de preservação permanente. Porque é o seguinte: O Código Florestal ele é 65, então, a interpretação constitucional veio exatamente a ser adicionada nessa Medida Provisória, porque a Constituição não protege mais vegetações, não faz sentido você proteger só vegetação. O que é o bem ambiental, pela Constituição, é o equilíbrio ambiental, é o ecossistema. Então, está bem claro no texto constitucional que o que são protegidos são os ecossistemas. Não se protege mais vegetação por vegetação. Então, o Código Florestal perdeu o sentido quando a Constituição colocou isso, quando entendeu o meio ambiente enquanto ecossistema. Então, a Medida Provisória veio e acatou essa colocação da Constituição  quando diz: “Área de preservação permanente é área protegida nos termos dos Artigos  2º e 3º desta Lei, coberta ou não por vegetação”. 

Romeu Aldigueri Arruda Coelho - Governo do Ceará 

Na ativa?

Geovana Cartaxo – Rede Mata Atlântica – Instituto Ambiental – Ceará 

Sim, na ativa ou exótica. “Coberta ou não por vegetação”. 

Romeu Aldigueri Arruda Coelho - Governo do Ceará 

Mas na ativa é que diferencia.

Geovana Cartaxo – Rede Mata Atlântica – Instituto Ambiental – Ceará 

Não, não diferencia nada.

Ramon Flávio Gomes Rodrigues – Ministério da Integração Nacional

Vamos terminar.

Geovana Cartaxo – Rede Mata Atlântica – Instituto Ambiental – Ceará 

“Com a função ambiental de preservar os recursos hídricos, a paisagem, a estabilidade geológica, a diversidade fluxogênica de fauna é flora, proteger o solo e assegurar o bem estar das populações humanas”. Então, quando ele diz que coberta ou não por vegetação é por isso que a 303 e coloca só duna e amplia, inclusive, a definição de manguezal, para ecossistema manguezal. Isso foi uma discussão grande aqui e isso foi muito bem compreendido por todo mundo que o que se protege hoje é o ecossistema. Então, quando a gente fala na zona costeira, que é um patrimônio nacional também, pela Constituição, o que se está protegendo quando se protege a duna não é a vegetação de duna, não tem sentido proteger vegetação de duna, pela Constituição não tem mais sentido esse tipo de colocação. O que se protege é o equilíbrio da zona costeira que está ameaçado pela ocupação desordenada. E o que a gente está fazendo aqui é colocar uma área que é APP para um Zoneamento Ecológico Econômico proteger ou não. E eu ainda acho que até na redação, quando coloca “considerará aqüífero e tal” não está dizendo em nenhum Artigo: “As áreas de dunas, os campos de dunas, que são: Aqüífero, beleza cênica, e servem de estabilidade costeira são APPs”, não está dizendo isso, está dizendo que o ZEE pode considerar ou não, porque aí eles vão fazer, como sempre fazem uma matriz de impactos sociais, impactos ambientais e geração de emprego e renda e “não, abastecimento de água aqui, não precisa do aqüífero” e aí vai. Então, eu acho que não está muito claro também que essa estabilidade está garantida, nem aqüífero, nem a paisagem, porque está só dizendo que vai considerar no ZEE. Essa consideração é uma coisa muito vaga. Eu acho que pela interpretação da Medida Provisória a gente está tirando o é APP e abrindo para um Zoneamento Ecológico. E eu acho que isso não é possível ser feito, porque pelo Código Florestal, ele coloca que as APPs são só “pelo efeito desta Lei”, são definidas em Lei e não podem ser discutidas a não ser que seja para definir, regulamentar, mapear, mas não para flexibiliza-la.  

Antônio Herman Benjamin – Planeta Verde 
Bem, atendendo ao pedido do Presidente de que a gente realmente faça comentários tópicos envolvendo já o texto, eu queria então voltar às minhas propostas anteriores, mas deixar registrado em ata o nosso sentimento do Planeta Verde. O que nós estamos fazendo aqui é um retrocesso. Em termos ambientais, nós temos, hoje, dunas, qualquer que seja a sua natureza, consideradas área de preservação permanente, não está expressamente na Constituição, mas a Geovana acabou de dar uma interpretação - aliás, que eu nunca tinha ouvido, Geovana, vou usar a partir de agora – da Constituição Federal. Eu acho que foi uma interpretação feliz, mas isso não importa, o que importa é o Código Florestal, no Artigo 3º, permite ao Poder Público, e o CONAMA é Poder Público, até prova em contrário, a possibilidade, por ato seu, de decidir o que é área de preservação permanente. Aliás, ao fazer isso em relação às dunas foram utilizadas três alíneas do Artigo 3º, porque diz o Artigo 3º: “Consideram-se áreas de preservação permanente quando assim declaradas por ato do Poder Público...” - entenda-se aqui, o CONAMA, neste caso, mas poderia ser o órgão estadual, poderia ser a própria Secretaria do Dr. Romeu -  “...as florestas e demais formas de vegetação natural destinadas...” – já vimos que isso está superada, seriam as áreas, por conta da definição de áreas de preservação permanente – “...destinadas a: Alínea A: Atenuar a erosão das terras...” – foi exatamente um dos objetivos dessa proteção das dunas – “...B: Fixar as dunas..” - foi exatamente o objetivo desta Resolução 303 – “...E: Proteger sítios de excepcional beleza ou de valor científico ou histórico”. Então, o Poder Público já fez isso. E nós temos que tem muita clareza e sinceridade para reconhecer que o que nós estamos fazendo é desfazer aquilo que o Poder Público fez, com base no Artigo 3º. Eu não estou dizendo que sou absolutamente contrário a que nós busquemos retificar, de alguma forma, ou mitigar aquilo que o Poder Público fez, mas nós devermos ter a clareza e a sinceridade de reconhecer que estamos desfazendo um ato do Poder Público legítimo, com base no Artigo 3º, em três alíneas do Artigo 3º que protegeu as dunas, independentemente de sua altura, de sua localização e de sua eventual cobertura por vegetação. Bem, fui convencido pela Dra. Muriel e pelo Dr. Maurício Mercadante de que realmente aqui nós não estamos tratando de hipóteses de empreendimentos, mas quer me parecer que em Lei a gente tem que evitar o máximo possível, aquilo que parece ser, mas não é. Ora, se nós estamos tratando aqui de uma área de preservação permanente que parece que é, mas não é, porque ela só vai ser definida por um outro ato, e se ela parece que é, mas não é, e se ela não é, nós vamos exigir estudo prévio de impacto ambiental, de forma obrigatória, essa exigência deveria estar na Resolução 001/86 e não aqui, porque quem ler essa Resolução, parece que nós – entenda-se o CONAMA - está praticando uma ofensa contra a própria idéia de preservação permanente, sem definir, como a Pedida Provisória permite, aquelas hipóteses de utilidade pública e interesse social, em acréscimo ao que já está na Medida Provisória. De qualquer maneira, se quiser deixar dessa forma, o Planeta Verde não se oporá, mas nós gostaríamos que ficasse registrado em ata a nossa discordância com a forma, porque não é correto nós colocarmos em uma lista de incisos, onde nós temos doze que verdadeiramente são e acrescentarmos um  13º, que é anfíbio, pode ser, mas não é, porque esse 13º vai enfraquecer os outros doze. Então, eu tenho receio dessa técnica que foi utilizada aqui, que eu sei que é produto de uma discussão ampla que, infelizmente, nem todos nós temos condição de participar porque são tantas as Câmara Técnicas e tantos os afazeres. Se for mantida essa técnica legislativa, e a nossa postura do Planeta Verde - está aqui o nosso outro diretor, Francisco Ubiraci - é sempre procurar, se não levarmos a Brastemp nova, vamos tentar melhorar, gele, congela, já resolve. Vamos tentar acertar o máximo possível isso que está aqui. Então, a primeira decisão que eu acho, Dra. Muriel, que nós devíamos tomar aqui é se essa é a técnica que vai ser adotada. Então, no momento da votação, se for essa técnica - não precisa ser agora - se já foi decidido é que essa técnica, então, eu me curvo e amanhã nós poderemos levar essa questão para a Câmara de Assuntos Jurídicos, porque técnica legislativa é matéria da Câmara de Assuntos Jurídicos. Não vou mudar o mérito,  é manter exatamente a estrutura, porque o resultado não é afetado em termos do que está proposto aqui. Admitindo que vamos manter, eu gostaria de propor que o primeiro, o segundo, o terceiro, o quarto considerando que diz: “Considerando a importância cênica e paisagística das dunas, que nós alterássemos esse considerando para incluir o Código Civil” e disséssemos: “Considerando a necessidade de proteção das belezas naturais, – essa é a expressão do Código Civil - exigência dos Artigos  12 e 28, Parágrafo 1º do Código Civil, - aí contínua igual - bem como a importância cênica e paisagística das dunas”. Vou passar. Gostaria também de propor que o Artigo 3º incorporasse uma alteração nos considerandos da Resolução 303, porque se nós estamos criando um anfíbio aqui, algo que é, mas não é importante.

Muriel Saragoussi - Diretora do CONAMA 

Os biólogos se arrepiaram aqui, mas tudo bem!

Antônio Herman Benjamin – Planeta Verde 
Então, eu vou usar outra... A outra expressão não politicamente correta. Os trangênicos. Nós temos um trangênico aqui, que parece, mas não é, que nós alterássemos a própria Resolução 303, e onde ela, nos seus considerandos, faz menção apenas ao Artigo 2º, fizesse menção também aos Artigos  2º e 3º do Código Florestal. Depois, no Artigo 3º...  Não é um considerando novo, isso aí já seria no próprio Artigo 1º... No próprio Artigo desta Resolução... Porque, Romeu, do jeito que está aqui, só vai ser incorporado na Resolução 303, o que estiver a partir do Artigo 1º, você concorda? E quer me parecer que nós vamos precisar alterar também... Se estamos alterando o Artigo da Resolução 303,  podemos alterar um considerando, onde lá está dito... Veja a Resolução 303, está dito no  Artigo 2º do Código Florestal, nós temos que colocar 2º e 3º. Depois no Artigo 3º, Inciso 11: “Em duna recoberta, total ou parcialmente por vegetação fixadora”. Isso aí já dá para acrescentar agora, não é? Por quê? Porque senão, veja, na natureza não é o preto no branco, porque você põe “duna recoberta por vegetação fixadora”, o que é isso?

Muriel Saragoussi - Diretora do CONAMA 

Bastou ter um galhinho já é.

Antônio Herman Benjamin – Planeta Verde 
Então, se é assim, vamos deixar claro. 

Ramon Flávio Gomes Rodrigues – Ministério da Integração Nacional

Total ou parcial.

Antônio Herman Benjamin – Planeta Verde 
Bem, eu gostei. É exatamente isso. Se tiver um galhinho, já é. Então, vamos dizer: “Vírgula, total ou parcialmente”. 

Muriel Saragoussi - Diretora do CONAMA 

Vegetação nunca cobre totalmente.

Ramon Flávio Gomes Rodrigues – Ministério da Integração Nacional

Pessoal, vamos... Não. Tem umas que são totalmente cobertas. Deixa o Herman terminar. Por favor, Herman.

Antônio Herman Benjamin – Planeta Verde 
E a redação ainda não está boa. Se nós já concordamos com a Dra. Muriel, que é o que basta, se nós concordamos com a Dra. Muriel, que quando fala que recoberta é o talinho também, então nós vamos ter condições, Sr. Presidente, sem prejudicar o andamento, de alterar que seja hoje ou amanhã, o texto aqui para ficar claro o que nós estamos dizendo, porque o “total ou parcialmente” nós ainda ficamos com a expressão infeliz que é o “recoberta anteriormente” como a conselheira o disse há pouco. 

Romeu Aldigueri Arruda Coelho - Governo do Ceará 

Herman, você concorda com o Artigo, “total ou parcialmente coberta por vegetação nativa?” 

Muriel Saragoussi - Diretora do CONAMA 

Mais aí os coqueirais, ou os (...) que estão lá, não é o caso. Nós não estamos sendo (...) dispersão do (...) a paisagem não ser uma espécie nativa, e a gente deve proteger a biodiversidade. 

Ramon Flávio – Ministério da Integração Nacional

Herman, por favor.

Antônio Herman Benjamin – Planeta Verde 
Vamos deixar do jeito que está aqui. Depois do Inciso 12: “Em duna sem vegetação...”, Assim, em vez de “definida”, “individualizada”, porque a definição não é o Zoneamento que vai dar, ele vai identificar quais são as dunas. “Em dunas sem vegetação, assim individualizadas”. O Zoneamento pode se limitar a dar as características da duna e deixar isso daí para o Ato Administrativo Individual. Então, pode colocar: “Individualizada, por mapeamento georeferenciado”. Não precisa?

Muriel Saragoussi - Diretora do CONAMA 

Pessoal, só para a não perder a redação do que a gente está escrevendo, nós estamos dizendo que constitui área de preservação permanente área situada em duna sem vegetação, quando assim definido pelo Zoneamento. É quando o Zoneamento define que a área e de preservação permanente.

Antônio Herman Benjamin – Planeta Verde 
Declarada. 

Muriel Saragoussi - Diretora do CONAMA 

Declarada.

Antônio Herman Benjamin – Planeta Verde 
Então, o (...) é melhor.

Muriel Saragoussi - Diretora do CONAMA 

Então, está bom. E o Zoneamento declara a preservação permanente ou é o ato do Poder Público que declara? 

Antônio Herman Benjamin – Planeta Verde 
“Declara e individualiza” ou “define e individualiza”. Então, vamos colocar: “Definida e individualizada”. O que abunda não prejudica na Lei, desde que seja para esclarecer.

Muriel Saragoussi - Diretora do CONAMA 

Eu não consigo entender o que é individualizada.

Antônio Herman Benjamin – Planeta Verde 
Individualizar é o seguinte... Por que essa preocupação? Eu vou tentar explicar. Eu vou tentar explicar. Eu vou tentar aplicar a dúvida da Dra. Muriel. O zoneamento pode se quiser definir quais são os padrões geomorfológicos para as dunas, isto é definir e deixar a decisão de cumprir aqueles padrões no caso concreto para o administrador local que vai estar licenciamento.  Em outras palavras, como nós estamos caminhando para um sistema de municipalização do licenciamento quem vai dizer se aquela duna que está ali e encaixa ou não é o Município e o que nos estamos pretendendo aqui, como é que chama mesmo o negócio? O zoneamento seja específico ao ponto de dizer, olha, esses maciços de dunas aqui são dunas mesmo, não tem discricionariedade e autoridade licenciadora para dizer se é duna ou se não é. Não vai ter que aplicar... 

Muriel Saragoussi - Diretora do CONAMA 

A minha dúvida é que o que à gente quer é que o zoneamento defina como área de preservação permanente e não como duna.

Antônio Herman Benjamin – Planeta Verde 

Não, como duna que é de preservação permanente porque nós vamos ter duas categorias.

Muriel Saragoussi - Diretora do CONAMA 

A questão é o que importante é que o zoneamento defina claramente o  que área da preservação permanente e que isso seja aprovado pelo Poder Público.  É isso que a gente precisa que esteja escrito.

Antônio Herman Benjamin – Planeta Verde 

Mas vai ter que ter...

Muriel Saragoussi - Diretora do CONAMA 

O georeferenciamento, tudo isso é técnica. Isso é técnica em instrumento.  

Antônio Herman Benjamin – Planeta Verde 

Mas se não há nenhum prejuízo de nós colocarmos definir e individualizar que em termos jurídicos pode ter...  

Muriel Saragoussi - Diretora do CONAMA  

Eu não entendi o que individualizar em termos jurídicos.  

Antônio Herman Benjamin – Planeta Verde 

Em Direito nós temos duas técnicas de fazer as coisas. Ou nós traçamos os padrões gerais e aí o aplicador individual vai olhar e dizer, olha, nesse caso se encaixa nessa previsão abstrata legal. Nós chamamos isso de adequação tipológica. Você tem lá um tipo e você vai dizer, olha, o fulano praticou esse crime, melhor, ele fez este ato e este ato é exatamente aquilo que está genericamente previsto na Lei. Outra coisa bem diferente é quando a própria Lei já diz exatamente para quem ou par o quê aquela Lei se aplica, por exemplo, pensão de viúva. As viúvas dos Presidentes da República. Viúva tal, Dona Iolanda Costa e Silva,está lá a Lei aprovada pelo Congresso Nacional. Aí você já não deixa nenhuma margem de discricionaridade para o administrador. É aquela viúva. É aquele caso. É aquela duna que foi identificada por esse geoprocessamento.  É por isso.

Muriel Saragoussi - Diretora do CONAMA

Então é exatamente isso que a gente precisa.

Antônio Herman Benjamin – Planeta Verde 

Então continuando. Parece que nós concordamos isso. “Observar-se-á..”, tem isso lá?  Já incluímos? “Observar-se-á na existência e etc...”. E creio que nós poderíamos incluir alguma coisa, e eu não sei como. O zoneamento ecológico.., mas aí já não está mais com aquela redação que nós.., com a redação que nós temos proposto, está. É na Alínea C: “o estudo prévio de impacto ambiental deverá considerar o impacto do conjunto de empreendimentos implantados ou a serem implantados na unidade da paisagem em questão.”  

Romeu Aldigueri Arruda Coelho - Governo do Ceará  

Então, foi na B que você colocou exigir-se-á, foi na B. “A existência do Zoneamento Econômico Ecológico exigir-se-á estudos...”  

Antônio Herman Benjamin – Planeta Verde 

Está perfeito. E depois na alínea B, “a existência é o dispositivo – Mercadante - Não prejudicar a existência do estudo prévio do impacto ambiental e etc..”. E eu faço um  último pedido de que a gente crie algum mecanismo de controle para as modalidades de dunas, porque sinceramente eu não vejo empreendimento que nós venhamos a autorizar e que não seja área de preservação permanente nessas grandes dunas. Carequinha, mas ela é uma duna extraordinária e precisávamos colocar aqui...Veja o intuito aqui era mitigar o estrago que nós estamos fazendo. Nós estamos fazendo um estrago grande naquilo que nós já conseguimos. O estrago grande é que nós estamos retirando toda, Dra. Muriel, nós estamos aqui retirando, precisamos clareza nisso, nós estamos retirando toda e qualquer duna sem vegetação da característica de área de preservação permanente que nós tínhamos concedido com.., sim, não diga que não porque é. A não ser que venha o ZEE dizendo que é. Então, o que nós estamos fazendo é, hoje nós temos uma proteção peremptória, inequívoca da intangibilidade das dunas carequinhas qualquer que seja que o tamanho dela ou altura ou a extensão e nós hoje estamos dizendo e abrindo mão desta proteção peremptória para dizer que ela poderá ser ou  não ser vindo através ou dito através do Zoneamento Ecológico Econômico e eu indago se não seria de boa cautela que nós mitigássemos isso que nós estamos fazendo, mitigássemos não no procedimento apenas estabelecendo a obrigatoriedade ampla, geral e restrita do estudo prévio ambiental, mas que nós protegêssemos algumas dunas que pela sua altura, pela sua beleza cênica que isto não pudesse ser motivo de apreciação e de discricionariedade no âmbito da administração ambiental. Bem, mas o zoneamento poderia dizer tudo. O zoneamento poderia dizer tudo em relação a todas as áreas de preservação permanente. O zoneamento poderia, se nós quiséssemos mesmo valorizar o zoneamento era para não ter legislação geral e deixar tudo para o zoneamento, mas nós sabemos que este é um País onde zoneamento não tem tradição, aliás, não somos só nós, tirando Países pequenos como França, Alemanha e Bélgica, os Países Nórdicos,  os grandes Países não têm tradição de zoneamento. O Canadá não, os Estados Unidos odeia o zoneamento, por que é incompatível com a economia deles, a forma de exercer o seu direito de propriedade. Então, só para a terminar eu pediria que nós mitigássemos o estrago que nós estamos fazendo, não na forma, mitigação na forma nós estamos fazendo, mas mitigação também na substância porque nós vamos perder em termos de proteção ampla geral e restrita tudo para atender, Romeu, umas exceções e umas  preocupações que são muito pequenas, legitimas, mas muito pequenas. Este é pedido que eu faria. Felizmente, eu não sou técnico na área, eu não sei dizer se são três metros, qual a expressão, quais as características geomofológicas que nos levariam, aqui como CONAMA a mitigar a perda daquilo que hoje está previsto na legislação. Aqui nós temos a proteção a um recurso natural, a mais efêmera que já houve no Direito ambiental brasileiro. Nós nunca protegemos e desprotegemos um recurso ambiental com tanta rapidez e sabíamos das dificuldades, foram enormes as dificuldades para aprovar esta Resolução do jeito que está, com este dispositivo, já deixamos de fora os cordões arenosos que são fundamentais nas áreas de restinga, perdemos isso na outras, na outra discussão na 303 anteriormente. E agora nós vamos perder isso que foi um grande avanço.  

Ramon Flávio Gomes Rodrigues – Ministério da Integração Nacional   

Obrigado Herman. O De Carli estava inscrito, mas saiu e o próximo é o Regazzi.  

Carlos Luiz Regazzi - Confederação Nacional da Indústria 

Bom, eu sempre gosto de parabenizar o Herman que a gente está sempre junto há muito tempo aí. O Herman, além do conhecimento ele tem uma capacidade de convencimento fora do normal. Mas, olha, eu vou repetir o que eu disse no início que você não estava aqui. Eu fico  coma pena que a gente querendo chegar ao ideal na legislação ambiental, a gente não esteja fazendo muito pouca coisa, até pela dificuldade de implantação dessa nossa legislação ambiental. Quando você me diz que nós avançamos retroagindo, eu não sei se eu concordaria com isso não, Herman, eu acho  que talvez nós nos precipitamos muito e fomos demais e depois vimos que dada à realidade de País nós somos obrigados a rever o que nós fizemos. Agora quanto à proteção, eu tenho a impressão, depois das considerações que foram feitas aí, sem dúvida nenhuma que ficaria uma Resolução enxuta, não está aberta como vocês estão pensando, tem um Zoneamento Ecológico Econômico, mas me preocupa, Herman, quando você quer colocar valor e eu estou preocupado com um negócio aqui e vou te dizer, graças a Deus eu pretendo ser cremado porque eu fiquei sem dormir um mês discutindo se o defunto, aliás, se curso de água ia ficar um palmo ou um palmo e meio abaixo do defunto. Perdeu-se tempo, era Resolução dos cemitérios, uma discussão e cada um com a sua razão, com a sua lógica. O único conhecimento que eu tinha é que um dia eu vou defunto, sem dívida nenhuma, um dizendo que nós somos degradáveis, o outro dizendo que porque o problema é que o sujeito podia ter tido câncer, foi bombardeado por cobalto, coisa de maluco, ou então foi não sei onde. Então eu tenho medo quando a gente desce a esse detalhe e pode ser que nós formos dar a altura ou querer discriminar demais o que é duna o que não é duna vamos cair no mesmo erro, eu até hoje eu não vi vantagem nessa discussão que se perdeu tempo se era um palmo ou um palmo e meio que o defunto vai ficar acima d'água, mas se ficar discutindo detalhes porque os detalhes são coisas que nos dão satisfação pessoal, nós somos técnicos em várias áreas e sendo técnicos em várias áreas aquilo que a gente tem mais conhecimento dá a nossa satisfação pessoal e o meu medo é quanto eu estou querendo realmente de preservar o meio ambiente ou acredito naquilo o quanto aquilo está me trazendo satisfação pessoal, seja eu representante da indústria, seja eu representante do Planeta Verde, seja eu representante da ONG, daquilo que está mais perto de mim, é essa a minha preocupação. Eu tenho a impressão que houve um  grande avanço, vai haver um  grande avanço com essa proposta de inclusão de mais algumas coisas na Resolução 303 porque se a Resolução ficasse como está e não se discutisse isso, ia continuar se degradando, ia continuar uma porção de coisa e ia acontecer exatamente o que aconteceu com os transgênicos neste País que o Presidente da República foi obrigado por questões internacionais ter que fazer uma Medida Provisória em que toda a área que trabalha o meio ambiente era favorável. Então o meu receio é esse, eu tenho a impressão e que me ajude pensar um pouco disso, estou falando isso na Câmara porque no momento, não é na nossa Câmara, na nossa Câmara essa Resolução vai passar pelo que a gente sabe, um ou outro não vai ficar confortável e vai mandar registrar em Ata. O problema é que esse negócio se transforme na Resolução de cemitério na nossa plenária, porque a pessoa levanta e traz e traz. Então eu tomei o caso da altura, Herman, porque eu não sei se é um metro ou um metro e meio de extensão, isso vai dar uma discussão fora do normal e vão ter pessoas defendendo cada um de nós, eu posso trazer vários que nós tivemos discussão na plenária, o caso da duplicação BR116 na Serra do Cafezal tinha dois discutindo de um lado, cada um com a sua verdade e todos corretos, o problema é que cada um com a sua verdade. O Ministério de Transporte tinha uma versão, se eu não me engano pelo instituto de engenharia, uma Senhora representante da ONG tinha outra proposta dada pelo IPT de São Paulo, eu estou falando que são órgãos de excelência e discussão e que todos os dois merecem credibilidade. Agora, o quanto daquilo é importante mesmo, veja quanto esta satisfazendo a minha necessidade ou do Ministério dos Transportes ou do Ministério do Meio Ambiente, então eu gostaria que se pensasse nisso e essa Resolução do jeito que está, eu não entendo como retrocesso, eu entendo que elas nos posiciona e dar uma melhora para evitar que uma Resolução talvez tenha apertado por ter sido mais precipitado ou foi muito longe e quando foi ver a realidade do País como um  todo, o Brasil tem 27 Estados, mas exatamente dois ou três Estados ficaram lá engessados ou inviabilizados, sei lá, eu acho que a gente tem que pensar um  pouco nisso daí, Herman, o resto da Resolução do jeito que está com as suas propostas, com levantamento e as modificações que a Muriel disso e se atendo à única finalidade nós estamos fazendo essa Resolução, uma única finalidade a Muriel explicou e o Mercadante aqui do meu lado ele fechou, nós só estamos discutindo o problema das áreas, gostei do teu termo, das dunas peladas que existem nesse País que vão dar confusão e é isso que nós vamos tentando ver se damos uma  ordem nisso aí nessas tais dunas peladas. Se não tiver essa Resolução, eu tenho impressão, eu que sou carioca e vejo quando vou a Cabo Frio estão invadindo aquelas dunas de Arraial do Cabo e vão continuar invadindo, agora pelo menos com isso aí tenta-se dar uma ordem, ou seja, exige até dois mil e cinco que se faça um Zoneamento Ecológico Econômico, se não fizer ai tem grito geral, todo mundo vai gritar pressiona o Governador, tem todos os instrumentos. É essa a proposta porque eu não gostaria de sair daqui hoje ou ficar a tarde e vem a votação e chegar lá na plenária, Muriel, e ter a mesma discussão e voltar e nós não andamos. Não é um desabafo, mas é uma proposta.

Ramon Flávio Gomes Rodrigues – Ministério da Integração Nacional   

Obrigado Regazzi. Guilherme é próximo inscrito. 

João Guilherme Cunha – Governo do Estado de Santa Catarina 

Só aproveitando o que está se buscando melhorar. Só no primeiro considerando se a plenária concordar, primeiro não é o terceiro na verdade. “Considerando que as dunas desempenham um  importante papel enquanto unidade geológica, facilitadora na formação de aqüíferos subterrâneos.”  Somente isso. A duna não é um aqüífero subterrâneo, ela é uma unidade geológica que facilita a formação de aqüífero.

Ramon Flávio Gomes Rodrigues – Ministério da Integração Nacional   

Podia redigir para ela colocar aqui, por favor.

João Guilherme Cunha – Governo do Estado de Santa Catarina 

“Considerando que as dunas desempenham um  importante papel enquanto unidade geológica, facilitadora na formação de aqüíferos subterrâneos.” 

Ramon Flávio Gomes Rodrigues – Ministério da Integração Nacional   

Nós temos três inscritos. Maurício, Francisco Iglesias e Felippe. Eu vou encaminhar após essas colocações o procedimento que nós vamos ter que tomar. Maurício, por favor.  

Maurício Mercadante - Ministério do Meio Ambiente 

Em rápidas palavras para não tomar mais tempo. Eu só queria dizer que em princípio eu concordo com todas as críticas que o Herman fez à forma ou à técnica legislativa do nosso dispositivo ou anfíbio ou transgênico, eu gostei do anfíbio, mas eu só queria dizer o seguinte, que na verdade as dificuldades que a gente está enfrentando para tratar desse assunto elas decorrem não só, enfim, da nossa talvez incompetência, mas do fato de que legislação florestal hoje é uma legislação de certo mo anfíbia ou transgênica, enfim, é uma legislação extremamente confusa, você tem uma série de concepções postas e sobre postas, ela vem sendo modificada e alterada por Artigo, você não fez um trabalho sistemático de reconstrução de legislação florestal. Se não fosse a ambigüidade em relação à questão das dunas sem vegetação, se isso estivesse absolutamente claro de forma inequívoca na legislação vigente florestal, nós não estaríamos nem fazendo essa discussão porque toda nossa discussão seria absolutamente legitima porque seria absolutamente ilegal, mas exatamente por causa dessa confusão toda o espaço que existe para diferentes interpretações é que nós estamos tentando trabalhar e solucionar um problema concreto aproveitando esses passos que a própria legislação está oferecendo. Então dizendo isso eu queria concordar com as críticas que o Herman fez, mas reafirmar que eu acho que essa solução encontrada, essa proposta, essa forma, considerando as dificuldades que a gente tem para trabalhar dentro da legislação vigente, me parece, ainda me parece ser a melhor forma ou pelo menos foi aquela possível que a gente encontrou para tentar solucionar e resolver o problema. Eu queria também fazer.., a minha expectativa é que a Câmara de Assuntos jurídicos amanhã quando se debruçar sobre essa questão e fizesse uma análise mais profunda, eu espero e a minha expectativa é que chegue a mesma conclusão de que essa é a melhor ou talvez a única forma da gente encontrar uma solução satisfatória para a questão. Obrigado. 

Francisco Xavier Iglesias Alves Pereira – ASPOAN 

Eu vou voltar a reforçar aquilo que já foi colocado nessa Câmara Técnica e eu acho que é importante porque é difícil encaminhar um texto que ele simplesmente está obscuro, ele não consegue traduzir mais claramente talvez o interesse do Governo do Ceará, que quem levantou essa questão foi o Governo do Estado do Ceará e não atende claramente aquilo que a gente quer que área a proteção ambiental, não atende, ele está problemático, ele está com duas coisas, é uma só, misturando o licenciamento com ZEE, com área de proteção ambiental, está muito confuso, as críticas permanecem, eu acho que a Câmara Técnica independente da solução que ela chegar ela não conseguiu chegar a um  texto que atendesse aos interesses aqui dos setores que estão aqui sentados, então eu acredito que é muito problemático. Mesmo aspecto talvez formal possa ter uma discussão mais forte dentro da Câmara de Assuntos Jurídicos, mas atende, dificulta, as críticas mantêm-se reforçadas por outros pontos de vista aqui colocados e eu acho até sinceramente, eu coloco a postura que a gente teve, a postura já colocada pelas Entidades que assinaram o manifesto aqui do Fórum do litoral Cearense e mais outras Entidades que assinaram que isso vai ser um retrocesso se a gente fizer essa mudança dentro da forma que está sendo colocada. 

Ramon Flávio Gomes Rodrigues – Ministério da Integração Nacional   

Felippe, último inscrito. 

Luiz Felippe Kunz Jr – IBAMA 

Eu também vou ser breve. Dentro das brincadeiras de OGM’s ou não a própria Resolução 303 já delegava aos Estados a definição em áreas de altitude inferior a 1800 metros. Então, nós não estamos inovando a OGM, a OGM já veio no texto um DNA modificado. Eu acredito que nós temos que ter no CONAMA a possibilidade de avaliar concretamente o efeito prático das nossas Resoluções na vida do País. E eu não considero que esteja sendo feito aqui um retrocesso, eu acho que nós estamos  adequando uma Resolução que ficou excessivamente protetora para as dunas, uma proteção que outros ecossistemas do País não tem, todas as áreas de preservação permanentes, nós não temos para Mata Atlântida, nós não temos para Amazônia. E as dunas tinham um grau de proteção extremo, ou seja,  todas as dunas eram APP. Então, nós temos aqui corrigindo um excesso se zelo do CONAMA na elaboração da outra Resolução com uma  nova proposta de Resolução que é extremamente protetora. Ela diz que qualquer empreendimento até haver um  zoneamento ecológico econômico independente do impacto vai ter.., e esse é Gen modificado que nós estamos colocando, mas que é exatamente para garantir a proteção e dizer que nós não estamos sendo, digamos assim, irresponsáveis com a conservação do nosso patrimônio natural. Nós estamos tendo uma  postura adequada que visa compatibilizar os empreendimentos e a vida da sociedade que vive nessas regiões com a preservação e acho que esse era o objetivo inicial da 303. Infelizmente a redação talvez não tenha ficado tão adequada como gostaríamos, ficou excessiva e nós estamos aqui fazendo essa correção no interesse do País, me parece.

João Guilherme Cunha – Governo do Estado de Santa Catarina 

Fortalecendo um instrumento que está no esquecimento nesse País que a questão do estudo de impacto ambiental que passa necessariamente por audiência pública trazendo para a comunidade do local do impacto a solução para o problema, nós temos que parar de legislar em nome de terceiros.

Ramon Flávio Gomes Rodrigues – Ministério da Integração Nacional   

Bom, pessoal nós aqui na terceira Reunião dessa Câmara Técnica, nós temos opiniões aqui diversas, hoje nós recebemos umas contribuições bastante importantes, principalmente do Dr. Herman Benjamim e estamos colocando ali as sugestões que ele fez de forma a corrigir algumas questões nessa proposição. E eu vou colocar em votação duas coisas. Primeiro eu vou colocar em votação se a gente vota o encaminhamento dessa Resolução como vai ficar posta aí, com as correções, se a gente vota isso para o encaminhamento da Câmara Jurídica amanhã. 

Carlos Luiz Regazzi - Confederação Nacional da Indústria   

Da Câmara Jurídica ela vai passar...

Ramon Flávio Gomes Rodrigues – Ministério da Integração Nacional   

Sim, eu sei, eu estou dizendo se a gente vota o encaminhamento da Resolução. Primeiro se a gente vota, se não .., mas eu tenho uma série de questões que têm pessoas que querem melhorar ainda. 

Carlos Luiz Regazzi - Confederação Nacional da Indústria  

Eu acho que isso pode se dar na própria Câmara Jurídica.   

Francisco Xavier Iglesias Alves Pereira - ASPOAN 

O problema não é forma, é conteúdo. O conteúdo está ruim. O conteúdo nós temos que admitir que está ruim 

Ramon Flávio Gomes Rodrigues – Ministério da Integração Nacional   

Isso tem posições contrárias a isso, há controvérsias. Então, por isso que vai ser posto em votação, certo? Então, vamos terminar que coloque primeiro as observações para que a gente veja o que nós vamos votar, certo? Muriel, eu sugiro que você leia a Resolução como vai ficar e vota.  

Muriel Saragoussi - Diretora do CONAMA 

Eu sugiro terminar de incluir as modificações do Herman e aí eu faço a leitura.

(Intervenções fora do microfone. Inaudível - discussão)

Antônio Herman Benjamin – Planeta Verde 

Eu queria explicar o porque que é na parte...Vamos votar?

Muriel Saragoussi - Diretora do CONAMA 

Você viu que o Guilherme colocou no aqüífero?

Antônio Herman Benjamin – Planeta Verde  

Eu ouvi, mas não prestei atenção, estava escrevendo. Eu sei que tem precisão técnica no que foi dito ali, mas o que o Planeta Verde está propondo...

Muriel Saragoussi - Diretora do CONAMA 

Tem que estar de acordo, a gente só vai verificar se não está cortado. 

Antônio Herman Benjamin – Planeta Verde 

Eu só queria explicar a filosofia do que nós estamos propondo é que os que considerandos que tratam da importância das dunas sejam conjugados num único considerando e levado para a Resolução 303, por que quem vai ler a Resolução 303  não vai ler esta Resolução.

Muriel Saragoussi - Diretora do CONAMA 

Eu vou ler a Resolução, se por acaso houver alguma coisa em duplicidade nos considerandos, por favor, anotem para que a gente faça a correção. 

Ramon Flávio – Ministério da Integração Nacional   

E vamos votar ela no conjunto.

Muriel Saragoussi - Diretora do CONAMA 

Proposta de Resolução.  “Altera o Inciso onze e institui o novo Inciso doze no Artigo terceiro da Resolução CONAMA 303 de 20 de março de dois mil e dois.” 

Suzana Alípaz – ANA/MMA 

Fica faltando justamente esse que foi introduzido agora que fala do Artigo segundo e terceiro.

Muriel Saragoussi - Diretora do CONAMA 

Não, é que aí também inclui um considerando. “O Conselho Nacional de Meio Ambiente – CONAMA, no uso das competências que lhes são conferidas pela Lei 6938 de 31 de agosto 1981 regulamentada pelo Decreto 99274 de 06 de junho de 1990 e tendo em vista o disposto nas Leis números 4771 de 15 de setembro de 1965. 9433 de 08 de janeiro de 1997 e no seu Regimento Interno, e considerando as disposições no Parágrafo segundo, Inciso dois do Artigo primeiro e Artigos  3º alínea B na Lei 4771 de 15 de setembro de 1965 – esse CC é o quê?”

Antônio Herman Benjamin – Planeta Verde 

Dra. Muriel, vai votar tudo em bloco, é isso? Porque a ementa lá em cima...A Senhora vai ler tudo agora e depois vamos votar em bloco?

Muriel Saragoussi - Diretora do CONAMA 

A idéia era ler tudo e anotar se tiver algum problema, aí a gente fala dos problemas e depois vota.

Antônio Herman Benjamin – Planeta Verde 

Eu quero ver a questão da oportunidade da manifestação. A manifestação imediatamente à Senhora ler um.., ou no final de tudo.

Muriel Saragoussi - Diretora do CONAMA 

No final. Ir anotando e no final a gente ver isso. “A Medida Provisória 2166.67/2001 que define a área da preservação permanente como área protegida nos Artigos  segundos e terceiro dessa Lei, bem como prevê que a declaração de florestas e demais formas de vegetação natural destinadas a fixar dunas serão consideradas áreas de preservação permanente por ato do Poder Público todas impondo a obediência ao princípio da reserva legal. Considerando o disposto no Decreto número 4297 de dez de julho dois mil e dois que estabelece os critérios para o Zoneamento Ecológico Econômico do Brasil. Considerando que as dunas de desempenham importante papel enquanto unidade geológica facilitadora na formação e manutenção de aqüífero subterrâneo devido à sua grande permeabilidade que permite infiltração das precipitações pluviométricas se constituindo quase sempre como área de recarga hídrica. Considerando a importância cênica e paisagística das dunas, bem como o seu papel fundamental no processo de estabilização dos solos costeiros, como o aqüífero subterrâneo e de recarga hídrica – aí tem a repetição que a gente falou - Considerando a importância das dunas no processo de estabilização da erosão costeira.”  

Antônio Herman Benjamin – Planeta Verde 

Veja, é que a colocação da minha proposta não é aí é no Artigo primeiro. Tem que tirar lá de cima a minha proposta e colocar como Artigo primeiro e depois esse Artigo primeiro vira Artigo... Ah! Já está aí. Eu só gostaria que as minhas propostas fossem colocada no Artigo primeiro após esse considerando novo que nós sugerimos também. Foi isso que eu falei. Esse é um deles e tem o do Código Civil. 

Muriel Saragoussi - Diretora do CONAMA 

Ele está propondo que se crie nessa Resolução um Artigo que inclua dois considerandos nos considerandos da 303.  Considerando não é Artigo, mas ele está criando um Artigo que inclui nos considerandos da 303 dois considerandos. É isso.

Francisco Xavier Iglesias Alves Pereira – ASPOAN 

Eu entendi, mas é que quando você for ler lá ele vai estar isolado. Vai ler, mas não vai ver o considerando. 

(Discussão fora do microfone)
Antônio Herman Benjamin – Planeta Verde 

Aí a gente conserva...

Ramon Flávio Gomes Rodrigues – Ministério da Integração Nacional   

A gente conserva a mesma redação do Guilherme.

Antônio Herman Benjamin – Planeta Verde 

É que a Dra. Muriel não terminou de ler ainda e eu queria fazer os comentários no final.  

Muriel Saragoussi - Diretora do CONAMA 

Tem mais algum. Talvez o Herman esteja se antecipando a revisão da 303 que vai ser feita quando juntar todas as APP’s, né? 

Antônio Herman Benjamin – Planeta Verde 

Não, o que nós estamos propondo aqui é que primeiro, nós não podemos fazer uma alteração seja de ementa, seja de considerando, seja de Artigos  ou de Parágrafos  em um  outro texto legal se nós não colocarmos na forma de Artigo. Por isso que se nós queremos acrescentar um outro  considerando na Resolução 303 nós temos que fazer na forma de Artigo e o Artigo diz: “inclua-se ou altere-se o considerando tal da Resolução 303 e etc.” Então, só para explicar ao nosso representante das ONG’s no nordeste. Segundo que eu tinha proposto três considerandos que iriam para a Resolução 303, por quê?  Por que colocar considerando sobre a importância das dunas nesta Resolução e nada é a mesma coisa, por que esta Resolução no instante em que nós alterarmos a outra ela não vai ser lida nunca mais, em qualquer livro de legislação, não vai incluir esta Resolução porque as alterações que ela fez na 303 já foram incorporadas e a 303 que vai aparecer, por isso que se achamos que é importante, temos que levar para a 303.  Embasar leituras futuras, por isso as propostas de alteração do considerando da 303. Parágrafo primeiro do Código Civil. E aí vem o casamento desse daí com as belezas cênicas com o Código Civil que é o seguinte.  

Muriel Saragoussi - Diretora do CONAMA 

Então, voltando lá em cima ao ponto em que a gente estava. “Considerando que as dunas desempenham papel enquanto unidade geológica facilitadora na formação e manutenção de aqüífero subterrâneo devido à sua grande permeabilidade que permite a infiltração das precipitações pluviométricas, se constituindo quase sempre como área de recarga hídrica. Considerando a importância das dunas no processo de estabilização da erosão costeira. Considerando a diversidade ambiental na extensão territorial do País que exija consideração do desenvolvimento sustentável na zona costeira como principal fonte de recursos, principalmente, para região nordeste - isso aí o Herman tinha ficado de sugerir uma mudança, tinha feito um comentário a esse respeito.”

Antônio Herman Benjamin – Planeta Verde 

Eu acho que não precisa desse considerando...

Muriel Saragoussi - Diretora do CONAMA 

Então, suprime esse considerando. “Considerando que a restrição no uso das dunas como critério para  licenciamento ambiental deverá ocorrer de acordo com o Zoneamento Ecológico Econômico para zona costeira resolve:  Artigo primeiro...” 

Antônio Herman Benjamin – Planeta Verde 

Não, vamos ler tudo Dra. Muriel, por que eu compreendi que a Senhora ia ler todos os considerando. ler a ementa e os considerandos e aí já fecharíamos essa parte, e até votaria se for o caso. 

Muriel Saragoussi - Diretora do CONAMA 

Então eu posso continuar a ler? Então,  discute primeiro os considerandos e depois os Artigos .

Antônio Herman Benjamin – Planeta Verde 

Me parece que o objetivo da leitura á exatamente chamar a atenção para o texto e a gente fazer as propostas. Então, na própria ementa, eu queria propor que nós disséssemos o seguinte. “Altera a Resolução ou modificam - como queiram – a Resolução CONAMA número 303 – se puder copiar aí - Altera a Resolução CONAMA número 303, em especial o Inciso tal, (virgula) acrescentando o novo Inciso tal.” Por quê? Por que nós estamos alterando também os considerando. “Altera a Resolução, em especial o Inciso onze,(vírgula) acrescentando um novo Inciso doze.”  Precisa. Podemos colocar ambos, aí se diz qual é o dispositivo. Aliás, melhor ainda, “altera o Artigo tal da Resolução CONAMA tal e tal e para Inciso doze.” É verdade, tem razão não pode. É em especial, nós não estamos alterando só ele.  Não se renumera mais nada, né? Não, por que nós estamos alterando o último. O doze não é último? O onze? Não, então, renumerando-se os seguintes. Já está dito lá embaixo. Então, não precisa. Com certeza vai mandar cortar.  

Muriel Saragoussi - Diretora do CONAMA 

Mais algum comentário com relação aos considerandos?  

(Intervenção fora do Microfone – Inaudível) 

Antônio Herman Benjamin – Planeta Verde 

Não era o caso da gente conversar um por um?

Muriel Saragoussi - Diretora do CONAMA 

Primeiro Parágrafo. Alguma modificação no primeiro Parágrafo?   

Antônio Herman Benjamin – Planeta Verde 

Vamos ler o que está escrito aí. “Considerando as disposições do Parágrafo segundo...que define a área de preservação permanente como a área protegida nos...bem como prevê que a declaração de florestas e de demais forma de vegetação natural...” Esta parte final, o que se quer dizer exatamente com isso que está escrito aí? 

(Intervenção fora do microfone. Inaudível)

Antônio Herman Benjamin – Planeta Verde 

Então,  ponto.  

Muriel Saragoussi - Diretora do CONAMA 

Chico, está bom para você ficar dessa Lei ponto e tirar o resto. Eu estou chamando a atenção porque como foi você que redigiu esse considerando, por algum motivo você colocou ali, será que você precisa explicar porque colocou? Pode tirar? Pode. Mais algum comentário com relação a esse considerando? Algum comentário com relação ao seguinte? Não. Com relação...

Suzana Alípaz – ANA/MMA 

“Considerando que as dunas desempenham importante papel enquanto unidade facilitadora na formação e manutenção de aqüífero subterrâneo...” 

(Discussão fora do microfone)

Não Identificado  

Não unidade geológica.

Suzana Alípaz – ANA/MMA 

Mas eu não estou querendo modificar isso, estou querendo modificar a redação. 

Ramon Flávio Gomes Rodrigues – Ministério da Integração Nacional   

Quer levar isso para o lado de baixo.

Suzana Alípaz – ANA/MMA 

Esse “constituindo quase sempre como área de recarga” é errado. “Constituindo-se áreas de recarga hídrica”.

Antônio Herman Benjamin – Planeta Verde 

Isso, sem ser técnico me pareceu que seria adequado.

(Discussão fora do microfone.Inaudível)  

Ramon Flávio Gomes Rodrigues – Ministério da Integração Nacional   

É, ela vai embora. É, mas quase sempre é o 0,0...Constituindo-se área de recarga. Tira o “como também”.
Muriel Saragoussi - Diretora do CONAMA 

“Considerando que as dunas desempenham importante papel enquanto unidade geológica facilitadora na formação e manutenção de aqüífero subterrâneo, devido à sua grande permeabilidade que permite infiltração das precipitações pluviométricas constituindo-se área de recarga hídrica.” É Isso?  “Considerando a importância das dunas no processo de estabilização da erosão costeira...”

Não Identificado 

E eu queria trocar essa estabilização e controle porque a dunas, não temos um  interesse que estabilize a erosão que é uma coisa negativa. Ela participa de um controle da erosão. Entenderam? Não é estabilização...  

Muriel Saragoussi - Diretora do CONAMA 

É a estabilização da zona costeira. “Considerando a importância das dunas no processo de controle da erosão.”  

Antônio Herman Benjamin – Planeta Verde 

“No controle da erosão costeira.” Não precisa ‘processo’ . “No controle da erosão costeira.” 

Suzana Alípaz – ANA/MMA 

Eu acho que ficaria melhor se colocasse: “das dunas na estabilização do processo da erosão costeira.”  

Antônio Herman Benjamin – Planeta Verde 

Não, mas fica melhor, não é só estabilização. A gente não quer só estabilizar. A gente que controlar, quer prevenir, inclusive.  

Muriel Saragoussi - Diretora do CONAMA  

Então: “Considerando a importância das dunas no processo de estabilização da dinâmica da zona costeira ou da dinâmica da zona costeira.” Porque aí, coloca... isso.  “Considerando a importância das dunas na dinâmica da zona costeira e processo de controle da erosão. É isso?” 

Não Identificado

Quando eu ponho a dinâmica eu não preciso por “a importância das dunas na dinâmica costeira.”

Antônio Herman Benjamin – Planeta Verde 

É bom deixar erosão, por favor, deixe. Tem que controlar. Isso é muito importante, isso é uma palavra que juiz entende.  

Muriel Saragoussi - Diretora do CONAMA 

“Considerando a importância das dunas na dinâmica da zona costeira e processo de controle da erosão.” Está bom? “Considerando que a restrição do uso das dunas como critério para licenciamento ambiental deverá ocorrer de acordo com o Zoneamento Ecológico Econômico para zona costeira.” 

Antônio Herman Benjamin – Planeta Verde 

Observação, aí nós não estamos tratando das dunas, nós estamos tratando das dunas sem cobertura vegetal porque a exploração das dunas em geral... 

Muriel Saragoussi - Diretora do CONAMA 

Se é APP, independe do zoneamento, é APP. 

(Intervenção fora do Microfone.Inaudível)

Antônio Herman Benjamin – Planeta Verde 

É APP, então nós não estamos tratando delas aí quando estamos falando da possibilidade de uso.  

Suzana Alípaz – ANA/MMA 

Desculpe, eu queria voltar na questão da erosão, por que erosão em si é um  termo meio.., a gente faz é processo erosivo e não processo do controle. Inclusive, aí é o contrário, “as dunas na dinâmica da zona costeira e controle do processo erosivo.” 

Antônio Herman Benjamin – Planeta Verde 

Está certo. É melhor. Pode colocar do processo. Erosão é um termo incompleto, na realidade é processo erosivo.  

Muriel Saragoussi - Diretora do CONAMA 

Relendo. “Considerando a importância das dunas na dinâmica da zona costeira e no controle do processo erosivo.” Voltando ao último considerando, o Herman estava levantando um  ponto importante que... 

Antônio Herman Benjamin – Planeta Verde 

Esse considerando, nós tínhamos que explicar para os 99.9% das pessoas que não vão entender a Resolução, aquilo que o Maurício Mercadante disse. Eu não tenho a redação aqui. Disse o Maurício Mercadante repetindo a Muriel, ou seja,  explicar o que se está fazendo aqui. Eu não tenho esta redação, mas como não tem a ver com conteúdo à gente poderia trazer amanhã para... O Maurício poderia fazer essa redação e trazer amanhã para a Comissão de Assuntos Jurídicos.

Maurício Mercadante - Ministério do Meio Ambiente 

A questão, na verdade o Herman está dizendo que a gente devia colocar nos considerandos, explicar nos considerandos aquilo que nós falamos. Você tem dois tipos de dunas, aquela discussão toda, mas de forma mais sintética. 

Antônio Herman Benjamin – Planeta Verde 

“Considerando a necessidade”...Alguma coisa assim.

Maurício Mercadante - Ministério do Meio Ambiente 

Para evitar, inclusive, essas dúvidas...

Geovana Cartaxo – Rede Mata Atlântica – Instituto Ambiental – Ceará 

Os dois tipos de dunas têm alguma diferença do ponto de vista da dinâmica  costeira e que elas tem menos importância. Em algum momento isso está provado...

Antônio Herman Benjamin – Planeta Verde 

Não, não se vai dizer porque, veja, aqui o que se está procurando – isso não é para Ata não – mas nós estamos procurando diminuir o prejuízo.

Francisco Xavier Iglesias Alves Pereira - ASPOAN  

Me desculpem, mas mesmo mudando a forma ali, o conteúdo, a essência está a mesma, ela é ruim. Agora, eu não acho que tem que explicar porque duna é um ecossistema. 

Ramon Flávio Gomes Rodrigues – Ministério da Integração Nacional   

Francisco, o que ele coloca é que transcreva essa equação que o Maurício colocou. Duna com vegetação/duna sem vegetação. Duna com vegetação APP usa regra geral. Duna sem vegetação, se ela é considerada a APP pelo zoneamento usa-se a regra geral, se não são APP’s está se tentando regulamentar. Como estamos numa situação transitória porque não se tem ZEE, estudo de impacto ambiental regionalizado para poder.. É isso? Vamos continuar aqui pessoal.  

Francisco Xavier Iglesias Alves Pereira – ASPOAN 

Mas não é claro.

Maurício Mercadante - Ministério do Meio Ambiente 

É alguma coisa assim: “Considerando a necessidade de regular o uso das dunas sem vegetação até que o zoneamento indique aquelas que são APP.” Alguma coisa assim.

Antônio Herman Benjamin – Planeta Verde 

Veja, eu queria propor que Dr. Maurício fizesse essa redação e isso é matéria estritamente jurídica. Nós não estamos mudando nada, só estamos dizendo o que é. Então, isso pode ser trazido amanhã para não perdermos tempo na discussão do mérito.  

Francisco Xavier Iglesias Alves Pereira – ASPOAN 

Eu vou insistir na tese que na realidade tinha que ser duas resoluções separadas, diferenciadas. Eu vou repetir, que quando você diz, aí nós estamos tratando só de APP, então só de APP nós estamos mudando lá o Artigo onze sem criar o Artigo doze e isso já foi colocado aqui. Aí diria que é com vegetação. Aí você faria outra Resolução exatamente colocando.., que nós não estamos falando que a dunas ainda são área de preservação permanente. Quem vai falar é o ZÉ. E quando você cria outra alínea, você não está falando mais de área de preservação permanente, me desculpe, mas aí é uma do contradição dentro do conceito jurídico, de harmonia jurídica. Então, era para ser outra Resolução, mas isso já foi discutido aqui. Eu acho que a forma está errada, mas continuemos. Me desculpe que não vai mudar nada.

Ramon Flávio Gomes Rodrigues – Ministério da Integração Nacional   

Bom, vamos. Muriel, você poderia continuar lendo.

Muriel Saragoussi - Diretora do CONAMA 

“Artigo primeiro. Acrescente-se aos considerandos da Resolução CONAMA 303 de 20 de março de dois mil e dois os seguintes considerandos. Considerando a necessidade de regulamentar os Artigos  segundo e terceiro da Lei 4771 de 15 de setembro de 1965, no que concerne as áreas de preservação permanente. Considerando a necessidade e urgência de proteção das belezas naturais do Brasil, exigência intrínseca ao reconhecimento e exercício do direito de propriedade, nos termos do Artigo 1228 do Parágrafo primeiro do Código Civil. Considerando a importância cênica e paisagística das dunas bem como o seu papel fundamental no processo de estabilização dos solos costeiros como aqüíferos subterrâneos e área de recarga hídrica...”

Antônio Herman Benjamin – Planeta Verde 

É que lá em cima estão dois ou três. Isso daí, Dra. Muriel, eu pediria o seguinte, que nós aprovássemos ou votássemos do jeito que está com os concertos técnicos que serão feitos aqui, por que a idéia ali não era dá uma redação tecnicamente perfeita porque eu não sou da área.  

(Intervenção fora do Microfone.Inaudível)

Não Identificado 

Exatamente. fazendo isso, nesse seu considerando poderia puxar a redação lá de cima?  

Antônio Herman Benjamin – Planeta Verde 

Mas e a erosão que está no outro considerando lá em cima.  

Francisco Iglesias – ASPOAN  

Foi melhor a solução do João aqui com o Artigo primeiro lá em cima.

Antônio Herman Benjamin – Planeta Verde 

“Considerando a importância cênica e paisagística das dunas, bem como o seu papel fundamental no processo de estabilização dos solos costeiros como aqüíferos subterrâneos...”. Está errado. Então, “Considerando – vamos começar por ali, aquela primeira parte está – Mas, Considerando a importância cênica e paisagística das dunas – até aí está bom, bem como o seu papel fundamental – em que? - no processo de estabilização dos solos costeiros – está bom isso? “

Suzana Alípaz – ANA/MMA 

“Na estabilização dos solos costeiros e controles...” 

Antônio Herman Benjamin – Planeta Verde 

Isso, tira o processo...

Muriel Saragoussi - Diretora do CONAMA 

Que tal usar a redação que está aí e incluir ela lá nas belezas cênicas? Copia ela. Coloca logo abaixo dessa aí para gente ver as duas juntas. Então, “considerando a importância cênica e paisagística das dunas, bem como seu papel fundamental na  dinâmica da zona costeira e no controle do processo erosivo.” Pode ser?  E aí mantêm aquele. Isso. “Considerando que as dunas - então coloca essas duas aí .  Está bom?  

Antônio Herman Benjamin – Planeta Verde 

Basta colocar na parte debaixo que também não interessa, Dra. Muriel, que nós tenhamos numa Resolução geral de APP’s dois considerandos sobre duna, porque fica esquisito. Então, nós teremos que conjugar, mas nós poderemos fazer isso até amanhã o primeiro e o segundo, mas já informar aos integrantes desta Câmara que a gente vai tentar fazer isso. 

Não Identificado 

E poderia tentar colocar aí: “considerando a importância cênica e paisagística das dunas, bem como o seu papel fundamental na dinâmica das zonas costeiras e no controle do processo erosivo e o seu papel enquanto unidade. E o seu papel enquanto facilitadora... e o seu papel na dinâmica hídrica...não, precisa ler com cuidado e fazer uma redação única.” 

Antônio Herman Benjamin – Planeta Verde 

Isso a gente faz, dá para fazer amanhã sem mudar...

Muriel Saragoussi - Diretora do CONAMA 

Artigo primeiro está OK? Artigo segundo: “dar-se ao Inciso onze do Artigo terceiro da Resolução do CONAMA número 303 de vinte de março do dois mil e dois a seguinte redação; constitui área de preservação permanente a área situada em duna recoberta total ou parcialmente por vegetação fixadora. Artigo 3º...“

Antônio Herman Benjamin – Planeta Verde  

O Inciso onze necessariamente nós precisamos ter fixadora?  É por vegetação.  

Francisco Xavier Iglesias Alves Pereira – ASPOAN 

É melhor, tirar a fixadora que fica mais extenso.  

Ramon Flávio Gomes Rodrigues – Ministério da Integração Nacional   

Fica mais amplo, porque se não alguém diz: não, o coqueiro não fixa e aí vai entrar na discussão.

Não Identificado 

Aí vai entrar em mais uma discussão jurídica e técnica e quanto menos melhor.  

Muriel Saragoussi - Diretora do CONAMA 

“Artigo 3º. Acrescente-se ao Artigo terceiro da Resolução do CONAMA número 303 os seguintes incisos doze, renumerando-se os demais. Inciso doze; em duna sem vegetação quando assim definida individualizada pelo zoneamento ecológico econômico – ZEE, aprovado por ato do Poder Público sendo que o ZEE observará dentre outros os aspectos de recarga do aqüífero, beleza cênica e estabilização costeira.”  

Antônio Herman Benjamin – Planeta Verde 

Aqui eu queria, só fazendo uma leitura como se não estivesse participando da Reunião, quem ler aquilo lá parece, veja só, “em duna sem vegetação quando assim definida e individualizada.” Nós sabemos que o ‘assim definida e individualizada’ que o zoneamento vai cumprir é em relação a se é APP ou não, nós sabemos, mas quem ler aquilo pode ter a impressão de que o que o zoneamento vai dizer ou não é se ela é duna sem vegetação, então, talvez seja melhor explicitar o texto que está aí e dizer: “em duna sem vegetação quando definida como APP - ou melhor dizendo – quando definida e individualizada como APP pelo zoneamento ecológico...” Que é isso que nós estamos querendo dizer e não que o zoneamento vai falar que se ela tem vegetação ou não.  

Francisco Xavier Iglesias Alves Pereira – ASPOAN 

Aí não tem APP e área de preservação permanente.  

Não Identificado 

Sem prejuízo do que você está falando, mas vai ficar duas vezes. No caput do Artigo e vai ficar repetido aqui, vai ficar uma coisa..

Antônio Herman Benjamin – Planeta Verde 

Aí a gente arruma amanhã, amanhã você nos ajuda.

(Intervenção fora do microfone. Inaudível)

Antônio Herman Benjamin – Planeta Verde 

Feio fica. Está bem feio, mas para ficar claro nós talvez... 

Não Identificado 

“Constitui-se APP em duna com vegetação....”

Antônio Herman Benjamin – Planeta Verde 

Sim, mas é que estava fora quando nós discutimos ali que a expressão definida e individualizada parece que o ZEE vai está dizendo o que é duna sem vegetação. Nós sabemos que não, mas é que você tem que fazer a interpretação da Lei abstraindo  o fato de que nós estamos participando da redação da Lei, hoje, por exemplo, nós estamos enfrentando dificuldades enormes na interpretação da APP de reservatórios e do licenciamento  de pequenos reservatórios coisas que são óbvias e nós que participamos da redação dizendo como é que alguém pode pensar isso e escrever.  

Muriel Saragoussi - Diretora do CONAMA 

Só pedindo para que as pessoas falem ao microfone e se identificando para gente poder ter a transcrição. “Constitui área de preservação permanente a área situada em dunas sem vegetação quando definida e individualizada como área de preservação permanente pelo ZEE. É isso?”  

Antônio Herman Benjamin – Planeta Verde 

Fica feio e é repetitivo e a gente tinha que encontrar uma outra redação. Como não temos tempo.

Francisco Xavier Iglesias Alves Pereira – ASPOAN 

É porque essa redação não cabe aí. Volta naquela tese, é por isso que fica contraditório.  

Não Identificado 

Eu proponho de tirar, está muito esquisito...

Muriel Saragoussi - Diretora do CONAMA 

Herman, você acha realmente necessário repetir aí?  

Antônio Herman Benjamin – Planeta Verde 

O meu papel hoje aqui como membro da Comissão de Assuntos Jurídicos é antecipar uma legítima daquilo que nós vamos estar discutindo amanhã. Porque nós vamos estar recebendo, os Conselheiros vão estar recebendo esse texto hoje e alguns só vão receber amanhã. E eu acho que é exigir demais de uma Câmara de Assuntos Jurídico que faça uma leitura ali no momento de um texto complicado como esse, portanto,  se nós pudéssemos.., mas esse é um tema de redação que pode deixar para amanhã. Não tem problema. Pode tirar. Deixa como está.  

Muriel Saragoussi - Diretora do CONAMA 

Voltando. Acrescente-se ao Artigo 3º da Resolução - talvez aí para evitar dúvida seja bom repetir o caput do Artigo 3º mais uma vez. Isso, exatamente. Pronto. 

Antônio Herman Benjamin – Planeta Verde 

E aqui nós poderíamos também nesse Inciso doze, Dra. Muriel, como nós estamos jogando isso para o zoneamento ecológico econômico nós poderíamos jogar também os cordões arenosos. 

Muriel Saragoussi - Diretora do CONAMA 

Uma decisão que foi tomada no início dessa discussão aqui é que nós estávamos terminantemente de acordo em não mexer em mais nada da 303, foi premissa para discussão aqui porque senão a gente ia começar... porque todos nós temos alguma coisa engasgada com relação a 303.  

Antônio Herman Benjamin – Planeta Verde 

Não, eu não tenho. Eu estou muito satisfeito com ela. A Senhora pode estar, mas eu não. (Risos) O que me parece, eu quero deixar só dito, que me parece e é uma  decisão que eu respeito com toda a sinceridade, mas que nós tomamos uma decisão como essa, que ao reduzir pode podar a 303, nós podemos agora acrescentar alguma coisa que vai se jogar para o Zoneamento Ecológico Econômico não pode, mas eu me conformo. 

Muriel Saragoussi - Diretora do CONAMA 

Então, o Senhor realmente tem alguma coisa engasgada, os cordões arenosos.  

Antônio Herman Benjamin – Planeta Verde 

Não, os cordões arenosos estavam exatamente, a interpretação que nós estávamos dando, depois eu digo a Vossa Senhoria, a Vossa Excelência, mas não no microfone. 

Muriel Saragoussi - Diretora do CONAMA 

Podemos ir para os Incisos? As alíneas? Alínea A . “O zoneamento ecológico econômico da zona costeira de Estados com dunas sem vegetação deverá ser feito até dezembro de dois mil e cinco.” Eu acho que é o zoneamento ecológico de zona costeira de Estados com dunas, deverá ser feito até. É isso?  

Maurício Mercadante - Ministério do Meio Ambiente 

Posso dar uma sugestão? “O zoneamento para efeito disposto no caput desse Artigo.” E pronto. 

Muriel Saragoussi - Diretora do CONAMA 

Herman, o Maurício está propondo aqui, em vez de ficar isso aí ficaria, “o zoneamento ecológico econômico para efeito do disposto no caput do Artigo deverá ser feito até...”  

Antônio Herman Benjamin – Planeta Verde 

Fica  melhor.  

Francisco Xavier Iglesias Alves Pereira – ASPOAN 

Se tiver um Estado com duna só com vegetação. O que é meio difícil.  

Antônio Herman Benjamin – Planeta Verde  

O que está me deixando também bastante desconfortável com essa redação é o fato que nós estamos restringindo sem querer a interpretação da 303 porque a 303 não fala que duna é só no litoral. E aqui nós estamos dizendo e dando uma interpretação desnecessária, não é a compatível com aquilo que nós queremos de que a proteção das dunas na 303 é só no litoral. Eu estou preocupado com as dunas do Rio Tapajós. 

Muriel Saragoussi - Diretora do CONAMA 

É por isso que tira “o zona costeira” lá de trás. Vamos voltar? 

Antônio Herman Benjamin – Planeta Verde 

Podemos fazer isso depois, mas se nós formos lá atrás, veja, tem vários pontos aí que indiretamente nos estamos rebatizando o que é duna no nosso País, é só no litoral e não é. As dunas de região que a Dra. Muriel conhece muito bem lá do Rio Tapajós, do Amazonas, nós temos no interior dunas extraordinárias. Agora eu toquei no coração.

Maurício Mercadante - Ministério do Meio Ambiente 

Só uma correção ali, não é no caput desse Artigo, é disposto neste Inciso como o Bira chamou a atenção. Neste Inciso.  

Muriel Saragoussi - Diretora do CONAMA 

Vamos olhar lá em cima se tem alguma coisa errada? Não? “Na inexistência de zoneamento ecológico econômico exigir-se-á estudos prévios de impacto ambiental cumulativo no licenciamento de qualquer empreendimento situado em áreas de dunas sem vegetação.”Eu acho que esse cumulativo era para ir lá no C não aí não. Aí você tira o cumulativo ele não é aí. É no C, no impacto cumulativo, no início da segunda linha. “Na inexistência de zoneamento ecológico econômico exigir-se-á estudo prévio de impacto ambiental no licenciamento de qualquer empreendimento situado em área de duna sem vegetação.” 

Antônio Herman Benjamin – Planeta Verde 

O cumulativo é importante ficar, vírgula inclusive.., 

Muriel Saragoussi - Diretora do CONAMA 

Não, está embaixo. “O estudo prévio de impacto ambiental deverá considerar o impacto cumulativo do conjunto de empreendimentos implantados ou a serem implantados na unidade de paisagem em questão.” 

Antônio Herman Benjamin – Planeta Verde 

Então: “deverá considerar,(virgula) dentre outros aspectos,(virgula)o impacto cumulativo...” lá no fim da primeira linha. 

Francisco Xavier Iglesias Alves Pereira – ASPOAN 

Cumulativo e Regional. Precisa acrescentar isso. Da região. O problema é que...

Antônio Herman Benjamin – Planeta Verde  

É para não dizerem também que aqui tem uma regra específica para o estudo de impacto ambiental de duna, que como nós não fizemos menção, entende Felippe, tudo aqui é a gente fazendo o papel do “advogado do diabo” para evitar interpretações que são não são conforme com o que nós queríamos.

Francisco Xavier Iglesia Alves Pereira – ASPOAN  

Herman, a gente está tentando fazer o frankstain ficar mais bonitinho, me desculpe, mas é o raciocínio. Estamos tentando melhorar um frankstain  

Antônio Herman Benjamin – Planeta Verde 

“Deverá considerar, (vírgula) dentre outros aspectos... Deverá considerar, dentre outros aspectos...” 

Muriel Saragoussi - Diretora do CONAMA 

“O estudo prévio de impacto ambiental deverá considerar, dentre outros aspectos, o impacto cumulativo do conjunto de empreendimentos implantados ou a serem implantados na unidade de paisagem em questão.” 

Maurício Mercadante - Ministério do Meio Ambiente 

Só uma sugestão. Em vez de “na unidade de paisagem em questão, eu acho que ficaria melhor, “em cada unidade da paisagem”. Tira o “em questão.”

Antônio Herman Benjamin – Planeta Verde 

Fica  melhor também.  

Muriel Saragoussi - Diretora do CONAMA 

“O estudo prévio de impacto ambiental deverá considerar, dentre outros aspectos, o impacto cumulativo do conjunto de empreendimentos implantados ou a serem implantados em cada unidade de paisagem.” Ah! “Existência do ZEE não prejudicará a exigência do estudo prévio de impacto ambiental, no caso de empreendimento com significativo impacto ambiental nos termos de Artigo 225 Parágrafo primeiro Inciso quarto da Constituição Federal.” É o quarto ou segundo, Herman? 

Antônio Herman Benjamin – Planeta Verde 

Eu acho que é o quarto, mas eu não tenho aqui não. 

Muriel Saragoussi - Diretora do CONAMA 

Você verifica. E aí seria Artigo 5º, eu acho.

Antônio Herman Benjamin – Planeta Verde 

É, mas eu fiz uma proposta de Artigo novo que entreguei e aí nós precisaríamos também verificar a questão dos fluviais. Eu queria propor que nós excluíssemos as duns fluviais desta bifurcação porque não faz sentido, considerando que essas dunas fluviais estão normalmente em áreas onde a pressão populacional não é grande, que nós deixemos essas dunas incluídas nesse sistema.  

Muriel Saragoussi - Diretora do CONAMA 

Eu queria dizer que elas já estão incluídas em áreas de preservação permanente por causa da alagação.

Antônio Herman Benjamin – Planeta Verde 

Nem sempre porque eu vi, por exemplo, na região do Tapajós, verdadeiras montanhas que estão fora completamente da área de preservação permanente. A gente pensa que é montanha, dos 110 metros, lá para cima, pensa-se que é um morrinho e não é várzea porque a água não tem como da para chegar lá em cima. Em dois milhões de anos atrás, eu acho que a ressalva nos ajudaria, porque nós vamos fazer uma Resolução? Vamos ser sinceros. Para atender o interesse de dois ou três Estados legítimos e nós vamos deixar isso para um País como um  todo, por quê? Se acharem que precisa que fique de novo o meu protesto, mas eu acho que já estamos perdendo muito aqui.  

Muriel Saragoussi - Diretora do CONAMA 

Eu vou falar aqui como conhecedora da região. Eu acho que essa proteção é desnecessária porque está protegido por outros dispositivos. Essas dunas de interior, o fato de ser longe da água já é impeditivo suficiente para que se faça qualquer coisa lá porque lá ninguém vive sem água.  

Antônio Herman Benjamin – Planeta Verde 

Os ricos vivem. Os ricos vão fazer suas mansões lá nas áreas... 

Muriel Saragoussi - Diretora do CONAMA 

Mas eles fazem o “Resort” na beira da água. eles não querem fazer o “Resort” lá longe. Não tem condições.   

Francisco Xavier Iglesias Alves Pereira – ASPOAN   

Me desculpem, mas estamos com problemas sério de “Resorts” que não estão na zona costeira fluvial no Rio Grande do Norte.

Antônio Herman Benjamin – Planeta Verde 

Mas, enfim..,

Suzana Alípaz – ANA/MMA 

Mas não está em área de preservação permanente?

Francisco Xavier Iglesias Alves Pereira – ASPOAN 

Ocupa outra área de preservação permanente e em áreas de dunas também. 

Muriel Saragoussi - Diretora do CONAMA  

É o que eu estou dizendo, já está previsto em outra área da preservação permanente. Não vamos criar um imbróglio aí. 

Ramon Flávio Gomes Rodrigues – Ministério da Integração Nacional   

Espera aí, pessoal, nós estamos discutindo duas coisas. Primeiro a questão das dunas fluviais e depois tem um  Artigo 4º que está havendo uma discussão em paralelo. 

Antônio Herman Benjamin – Planeta Verde 

O Artigo 4º, eu queria explicar depois. 

Ramon Flávio Gomes Rodrigues – Ministério da Integração Nacional   

Muriel, você terminou essa questão de dunas fluviais, por favor. 

Muriel Saragoussi - Diretora do CONAMA 

Com relação às dunas fluviais o que eu tenho a dizer é que eu acho que elas já estão protegidas em outra definição de área de proteção permanente. Eu acho que a gente está tendo um excesso de zelo e trazendo uma discussão desnecessária  para cá.  

Antônio Herman Benjamin – Planeta Verde 

Dra. Muriel, eu concordo com a sua observação, mas onde está lá, se puder subir um  pouquinho, onde está “em duna sem vegetação” e aí nós dizemos duna costeira. Resolve, tudo costeiro ou marítimo.

Muriel Saragoussi - Diretora do CONAMA 

Se coloca aí no caput do Artigo que é só duna sem vegetação da zona costeira para as paleodunas você retira elas daí. Eu acho que a gente deve mantê-las aí. Deve manter a exigência de ZEE e estudo prévio de impacto ambiental para elas também. Não é isso?

Antônio Herman Benjamin – Planeta Verde 

Não, Dra. Muriel, é que as outras dunas, elas cairiam no Inciso onze. Aqui a preocupação concreta, e Dra. Muriel, vamos ser transparentes aqui, nós estamos reunidos porque há projetos concretos que estão sendo impedidos e eu listo quatro aqui. É isso, por isso nós estamos aqui. Há quatro, cinco, dez projetos concretos que não podem ser construídos por conta da redação atual da Resolução 303. Então, não é só pela Resolução 303 que nós estamos aqui, é por conta desses projetos, é legítimo? É legítimo, nós estarmos reunidos aqui, mas esta é a verdade. Então, por que nós vamos dar uma abrangência maior a este encontro nosso aqui legislativo do que a real necessidade que nós temos? É só isso que eu queria entender, porque como cidadão preocupado com a proteção da natureza e a Dra. Muriel é muito, a história dela e de todos nós, é nesse sentido, eu não vejo porque para resolver uma exceção nós vamos aplicar esta regra nova a generalidade dos fatos. Então, o que eu queria propor era que este Inciso aí onde está, começamos em dunas sem vegetação, seja , em duna costeira e sem vegetação e ai eu pergunto ao Dr. Romeu, que tem dois ou três casos lá importantes que estão sendo prejudicados pela Resolução atual se não resolveria? Resolve.  

Muriel Saragoussi - Diretora do CONAMA 

Herman, desculpa eu falar, mas aí se a gente dá essa redação, todas as outras dunas sem vegetação ficam absolutamente descobertas, fora de área de preservação.  Releia, respira fundo e releia. Se você coloca o Inciso 12 só para as de zona costeira, todas as outras estão liberadas. É isso que eu estou chamando atenção. 

Antônio Herman Benjamin – Planeta Verde 

A sua observação é pertinente, mas tem um conserto para ela. Eu agora entendi. Tem um concerto para ela.  Veja, não podemos abrir mão, fazer com que o presente do papai Noel seja muito maior do que o que as criancinhas estão esperando. Nós poderíamos deixar, buscar uma redação, se nós concordássemos aqui com o que queremos. Nós queremos só as costeiras? Porque esta é a decisão de mérito que vai sair daqui. Nós queremos deixar todas as outras dunas como área de preservação permanente? Que não sejam peladas. Eu gostaria. 

João Guilherme Cunha - Governo de Santa Catarina 

Dr. Herman, nós queremos todas as dunas desprovidas de vegetação e caracterizadas como tal pelo zoneamento ecológico econômico. E ponto final.  

Antônio Herman Benjamin – Planeta Verde 

Já foi decidido?

Ramon Flávio Gomes Rodrigues – Ministério da Integração Nacional   

Não. Um minuto, Iglesias, o Maurício pediu para falar antes. Deixa o Maurício colocar aí o que ele quer colocar.

Maurício Mercadante - Ministério do Meio Ambiente 

Eu só vou aproveitar, acho que o Herman já entendeu que eu queria colocar, que a gente tem que proteger aquilo que está ficando fora, mas a pergunta que ele está fazendo que eu acho que não foi respondida é a seguinte.  Tem algum problema. Excluir dessa exceção que nós estamos fazendo, ou seja, considerar como APP as dunas sem vegetação que não sejam, que não estejam localizadas em área costeira, tem algum problema para vocês isso?  Se não tem problema para ninguém...

Ramon Flávio Gomes Rodrigues – Ministério da Integração Nacional   

Está sendo colocado agora. Eu acho que tem que ser colocado para votação dos Conselheiros.  

Antônio Herman Benjamin – Planeta Verde 

Eu estou propondo, Presidente, que se vote isso daí. Esta como questão preliminar eu estou propondo.  

Romeu Aldigueri Arruda Coelho - Governo do Ceará 

Eu gostaria o seguinte, que nós fizéssemos o roteiro inicial, votássemos, isso é uma coisa nova que o Herman está propondo e aí depois a gente propõe e aí vê. Agora, vamos votar porque estamos aqui desde das oito da manhã.  Vamos votar e aí depois a gente vê, ele está trazendo dois Artigos  novos. Esse Artigo quarto dele modifica tudo porque esquece o ZEE, não cabe. Esse de dunas fluviais nós nunca nem consideramos isso na Câmara Técnica, é uma coisa nova. Então, vamos votar isso, aí depois abre a discussão.  

Antônio Herman Benjamin – Planeta Verde  

É questão de ordem. Em preliminar que se vote se o que se quer aqui é com esta Resolução abranger dunas costeiras e não costeiras, inclusive, as fluviais , que seja bem claro, uma votação, sim ou não para que a gente possa depois levar esta votação para a plenária do CONAMA.  Se for isso, que eu sei que não foi, o intuito não foi e o Presidente muito bem, o Presidente falou em questão nova? Não. A questão nova é nós votarmos uma Resolução que inclua algo que não esteve no espírito dos redatores porque a preocupação aqui são com estes cinco, dez empreendimentos, todos eles estão localizados em zona costeira, eu não conheço nenhum zoneamento destes que estão provocando a nossa Reunião que não estejam em zona costeira. Então, este é que foi espírito, a questão nova é nós darmos uma abrangência que essa Resolução não tem. Então, eu queria pedir que nós fizéssemos uma votação, nós não, os Senhores em preliminar se inclui as fluviais, porque isso vai...  

Ramon Flávio Gomes Rodrigues – Ministério da Integração Nacional   

Tudo bem, eu vou colocar isto. Só que não fui eu que falei que era uma questão nova. Eu vou encaminhar a votação o seguinte, vê se está encaminhado direito.  A primeira coisa, questão de ordem que ele pediu e eu vou atender o seguinte, nós vamos considerar nessa nossa Resolução a questão das dunas fluviais ou não? Se for tem  que reformular a Resolução. Está posto em votação...  

Carlos Luiz Regazzi - Confederação Nacional da Indústria 

Questão de ordem. Nós estamos votando aqui desde que eu entendi aqui, desde que discutiu a Muriel, desde que falou aqui o Maurício, nós estamos discutindo aqui a definição de dunas carecas, não estamos discutindo se ela é costeira ou não, ou zoneamento ecológico ou não vai definir se a duna careca é ou não é APP. Eu acho que essa é a informação. 

Antônio Herman Benjamin – Planeta Verde  

O Conselheiro já adiantou seu voto, tem que dizer claramente, está incluindo as fluviais. Isso é importante para a gente poder mobilizar a opinião pública, é importante para nós mobilizarmos a opinião pública dizermos que as dunas que são sejam costeiras estão incluídas também.  

Carlos Luiz Regazzi - Confederação Nacional da Indústria 

Na Resolução, na discussão da Resolução inicial e aí nós estamos mudando o mérito dela, é seguinte. Eu gostaria de colocar e encaminhar à votação. Agora, eu acho que a Câmara está votando.

Muriel Saragoussi - Diretora do CONAMA  

Nós temos uma pendência. Eu queria lembrar que nós temos uma pendência de estar verificando se a gente tem algum lugar, a questão da zona costeira exclusiva, quando a gente está mexendo com dunas que estão... Então, vamos limpar essa pendência antes da votação.  

Carlos Luiz Regazzi - Confederação Nacional da Indústria 

O encaminhamento que eu queria colocar é o seguinte, independente da pendência, eu estou entendendo que nós estamos votando aqui uma proposta de alteração à 303 de forma que fique claro pelo ZEE se uma duna careca ela é APP ou não, é isso que nós estamos discutindo aqui, é isso que eu queria encaminhar à votação, a proposta nossa é essa, se duna que não tem vegetação nenhuma que será definida por APP ou não através do ZEE ou não, é isso que eu queria encaminhar a votação. Agora, se ela vai estar na costeira, s ela vai estar no interior não está no mérito isso aqui. Pelo menos desde o início não estava no mérito.  

Antônio Herman Benjamin – Planeta Verde  

Só queria fazer um apelo, Presidente, aos Conselheiros que têm interesse direto nessa matéria que, por favor, limitem a Resolução aquilo que é exatamente objeto que vai resolver as suas preocupações porque vai nos obrigar, veja, nós todos, nós os ambientalistas que temos uma preocupação com o País como um  todo de ir contra, de uma forma em bloco, uma Resolução quando na verdade nós até já aceitamos, já compreendemos as preocupações naquilo que é específico. Eu não sei porque nós vamos ampliar um conflito que poderia estar bem delimitado e resolvido.   

Romeu Aldigueri Arruda Coelho - Governo do Ceará 

Você não deu nenhuma proposta concreta.  

João Guilherme Cunha - Governo de Santa Catarina 

Dr. Herman, tirando essa tentativa do poder de barganha da plenária maior que Vossa Excelência tentou fazer nesse momento. O Senhor acredita então que o ZEE só seja eficiente para caracterizar como APP ou não as dunas no litoral?  

Antônio Herman Benjamin – Planeta Verde 

No sistema da legislação de hoje eu parto com o que nós temos. Hoje o ZEE  não pode dizer uma palavra se uma duna é APP. E o que nós estamos tentando aqui, o que estamos fazendo é enfraquecendo esse sistema anterior e dizendo: "não, é APP só aquilo que no Governo anterior, nos Governos anteriores se aceitava que era a duna com vegetação. "Então, nós estamos retrocedendo num Governo  compromissado com a proteção do meio ambiente. Com a Ministra e com todo o Corpo Técnico que tem um  compromisso histórico com a questão ambiental a uma situação anterior, onde as dunas só eram protegidas se estivessem completamente cobertas. Eu acho que essa decisão, primeiro não é necessária e segundo cria um desgaste para esse Governo sério que também não é necessário, porque nós não estamos aqui reunidos para esquartejar a Resolução 303.  

Ramon Flávio Gomes Rodrigues – Ministério da Integração Nacional   

Claro que não. Agora tem uma questão, a Muriel poderia colocar aqui, já que ela acompanha a 303 ela vê aqui a definição de duna. 

Muriel Saragoussi - Diretora do CONAMA 

Nós temos um dos Artigos da 303 que define claramente o que é duna. Então, eu tenho uma certa dificuldade, Herman, e eu queria entender melhor o que você está propondo que a gente defina como APP. Porque o que nós estamos fazendo aqui é que a gente defina como APP, então uma coisa todo mundo concorda é que todas as dunas com vegetação são APP’s. Isso está de acordo, não tem nenhum problema. Uma segunda coisa que a gente concorda é que, ou que pelo menos, a gente acha que é o menor dano possível, é que nas dunas sem vegetação  estejam elas na zona costeira ou não, a gente vai delegar ao zoneamento ecológico econômico tarefa de definir, enquanto o ZEE não define, nós estamos colocando uma regra para que isso aconteça, que é a regra do estudo de impacto ambiental prévio e que veja de forma cumulativa os empreendimentos da região. Eu queria, assim, circunscrever exatamente qual é o ponto de discordância.  

Antônio Herman Benjamin – Planeta Verde 

Eu vou dizer de forma bem singela onde está lá, se puder voltar, “constitui APP em duna recoberta total ou parcialmente com vegetação, (vírgula) bem como em dunas não costeiras mesmo que descobertas de vegetação.” É isso, e aí o regime especial, o regime que vai exigir licenciamento, que o ZEE vai incidir é para as dunas costeiras, é só isso.  

Maurício Mercadante - Ministério do Meio Ambiente  

A minha proposta é no mesmo sentido e faço em nome do Ministério. Eu sugeriria uma outra redação: “em duna recoberta total ou parcialmente por vegetação fixadora e em dura sem vegetação não localizada na zona costeira.” 

Antônio Herman Benjamin – Planeta Verde 

É isso. Está pronto. Resolveu.

Maurício Mercadante - Ministério do Meio Ambiente 

Então, Muriel, é só para excluir da nossa discussão as dunas que não estão sendo objeto de nenhuma discussão, nenhum questionamento.  “E em dunas sem vegetação não localizada na zona costeira.”  

Muriel Saragoussi - Diretora do CONAMA 

Tem alguma discordância com isso?  Alguma discussão?  

(Intervenção fora do microfone. Inaudível)

Ramon Flávio Gomes Rodrigues – Ministério da Integração Nacional    

Espera aí pessoal, o companheiro da CNI...  

Carlos Luiz Regazzi - Confederação Nacional da Indústria 

O problema que se põe aqui é o seguinte, vou voltar de novo ao problema, não você colocar aquilo ali que termos filosóficos, não há nenhum problema, o problema aqui é que tem uma Resolução que se discute, se discute e toda hora, ele falou frankstain, agora vai ficar um frankstain. Toda hora chega uma coisa e coloca mais uma coisa.  A idéia inicial não era essa, quando chegar lá na plenária para se colocar mais uma coisa. Em termos filosóficos para mim pouco importaria se estaria duna sem vegetação, o que estamos discutindo filosoficamente é o que se vai fazer? Qual é a proposta? Senão não precisava essa Resolução, o que vai fazer com a duna sem vegetação. Então, está se dando  instrumento, dando a abertura de fazer o ZEE com regras, inclusive tem licenciamento.  Agora o Herman usa o poder de barganha, vai para plenária, em bloco, em bloco, em bloco. 

Antônio Herman Benjamin – Planeta Verde 

É a democracia, companheiro.

Carlos Luiz Regazzi - Confederação Nacional da Indústria 

O que eu estou fazendo sentado aqui?  Porque toda hora é uma coisa. Para mim eu vou sair daqui, como falou o nosso companheiro aqui, estou aprovando, votando favor ou contra, desaprovando uma Resolução frankstain e não sei mais o quê passaram aqui porque toda hora aparece. E eu acho que você pode até falar, é o direito que assiste a democracia, mas senão, vamos estar em bloco todas as ONG’s como se só as ONG’s e o Planeta Verde tivesse responsabilidade com a parte ambiental nesse País, é coisa complicada isso aqui. A maneira que você colocou foi, Governo sério como esse, já botou o pessoal do Governo  na parede.  

Antônio Herman Benjamin – Planeta Verde 

E é muito sério. 

Carlos Luiz Regazzi - Confederação Nacional da Indústria 

Ninguém está dizendo que não é, então já botou o pessoal na parede, eu estou sendo claro, às vezes as pessoas não gosta de mim porque eu sou muito claro e objetivo. Colocou o Governo na parede, quer dizer quem votar contra não está sendo sério contra o Governo. Espera aí, pára com isso, nós estamos discutindo uma coisa que a Muriel colocou muito bem ali no início. Agora, o que nós queremos e eu fui claro com isso aqui, é uma coisa que sei lá tinha quatro empreendimentos, cinco, não aparece, não colocada vamos com a idéia fixa colocar tirar daqui, eu ia dizer tirar fora, fica tirar fora que está bom o português, não faz mal. Como tirar as dunas dali da costeira, ai vem o outro, não tirar duna não costeira, daqui a pouco tira a duna não sei aonde. “Pó, nós vamos discutir uma coisa só. Agora, eu fico  constrangido porque meu voto não muda, eu graças a Deus não tenho problema de pressão, não é pressão disso. Eu gostaria de dizer desse agravo.  

Geovana Cartaxo – Rede Mata Atlântica – Instituto Ambiental – Ceará 

Eu só queria colocar mais uma vez que eu sinto falta aqui, até tentei convidar o professor Jeová Meirelles para colocar essa questão técnica de como.., mas eu não estava na Reunião passada e eu acho que ficou muito, como está colocado aqui, várias lacunas. O Herman está colocando a questão das dunas do interior, a questão de vegetada ou não , vegetação fixadora ou não, tem uma série de dúvidas, inclusive, para ficar claro para as pessoas o que está sendo feito, que é realmente uma questão do interesse econômico, se é isso que todo mundo vai acordar e se abrir uma legislação em função de determinados empreendimentos, isso tem que ficar claro e aí a compreensão de como funcionam as dunas, a importância das dunas é fundamental apara isso. Acabei de conversar com o professor Jeová, inclusive, ele coloca que as dunas sem vegetação são muito mais importantes para dinâmica costeira, para o equilíbrio do que as dunas com vegetação. Então, a gente está protegendo, deixando as dunas com vegetação estão preservadas, mas elas não são mais importantes do que as dunas sem vegetação, as dunas sem vegetação são muito mais fundamentais para o equilíbrio do litoral, para o equilíbrio da zona costeira do que as dunas vegetadas então essa compreensão a gente teria que ter para modificar uma legislação dessas. E as dunas, e o Ceará e o Brasil está enfrentando, eu quero lembrar de novo isso, um  processo de aumento da linha de costa muito sério e essas dunas são a resguarda do litoral, a retaguarda. Isso, o avanço do mar sobre a terra.  

Ramon Flávio Gomes Rodrigues – Ministério da Integração Nacional    

Eu queria colocar como o Romeu falou à pouco. Nós tivemos, inclusive, um  Parecer do professor Jeová, eu mesmo fui conversar com ele lá no Ceará e a gente tem as posições dele, isso  foi discutido aqui na última Reunião.  Se a gente for voltar.

Geovana Cartaxo – Rede Mata Atlântica – Instituto Ambiental – Ceará 

Eu sei, mas eu estou dizendo assim, o professor Herman colocou se cordões arenosos são dunas. Pelo entendimento do Jeová, cordões arenosos têm o mesmo significado geologicamente. Então, sem dúvida. 

Ramon Flávio Gomes Rodrigues – Ministério da Integração Nacional    

Mas não é nessa discussão, essa discussão aqui nossa já foi colocado umas três vezes.Eu vou colocar em votação.  

Carlos Luiz Regazzi - Confederação Nacional da Indústria 

No momento que a gente entra em processo de votação. Isso foi discutido e temos discutido em vários pólos aqui...

Ramon Flávio Gomes Rodrigues – Ministério da Integração Nacional   

Porquê? Podemos votar. 

Francisco Xavier Iglesias Alves Pereira – ASPOAN 

A votação só seria o item lá que foi colocado no encaminhamento... 

Carlos Luiz Regazzi - Confederação Nacional da Indústria 

Quando está em processo de votação são os Conselheiros.  

Ramon Flávio Gomes Rodrigues – Ministério da Integração Nacional    

Bom, então...

Francisco Xavier Iglesias Alves Pereira – ASPOAN 

Bom, só uma questão de ordem. O Presidente colocou em votação exatamente o item sobre fluvial ou não, o texto todo não.  Aí não foi encaminhado porque está se colocando dúvida. A realidade é que nós temos um problema, por que não está se chegando a um ponto comum? Por que não tem, ai eu volto, o texto é ruim? É ruim, não atende a essa discussão, gente, se ele fosse bom já teriam votado.  

Ramon Flávio Gomes Rodrigues – Ministério da Integração Nacional    

Bom, nós temos agora duas questões e temos uma definição a tomar.  Vamos continuar isso à tarde ou nós vamos votar? Então,  vamos votar logo. Então, nós temos ai, eu não vou colocar em questão de costeiro ou não, vou colocar o texto como um  todo em votação.  

Muriel Saragoussi - Diretora do CONAMA  

Nós fizemos uma leitura aqui junto com o Cássio e fora aí no Artigo 11 não tem outra coisa onde precisaria tirar zona costeira, não treinei ainda no Artigo 4º, só com relação a aquela pendência não existe, não tem nem nos considerandos nem em outro lugar aonde a gente precisa dizer que não são só as dunas costeiras que estão sendo consideradas. Está bem?  

Ramon Flávio Gomes Rodrigues – Ministério da Integração Nacional    

Só o final da Resolução para a gente ir lá no Artigo quatro que tem Conselheiro que está querendo.  

Francisco Xavier Iglesias Alves Pereira – ASPOAN 

Espera aí eu quero entender o quê? O que está sendo votado agora?  

Muriel Saragoussi - Diretora do CONAMA 

Agora está discutindo o Artigo 4, que é totalmente novo e foi colocado agora.

Francisco Xavier Iglesias Alves Pereira - ASPOAN 

O Governo do Ceará está sugerindo a supressão. É isso.  

Romeu Aldigueri Arruda Coelho - Governo do Ceará 

Estou sugerindo a votação da Resolução, como foi discutido e depois discute o quarto que está sendo colocado agora. É novo. O Artigo 4 é uma proposta nova, não é uma proposta de mudança de redação.  

Francisco Xavier Iglesias Alves Pereira - ASPOAN 

Mas tudo é novo. 

Romeu Aldigueri Arruda Coelho - Governo do Ceará 

Não os considerandos foram mudados verbos, substantivos, adjetivos.

Francisco Xavier Iglesias Alves Pereira – ASPOAN 

Tudo é novo! Me desculpe, tudo é novo aqui. O que é que tem de velho aí.  

Antônio Herman Benjamin – Planeta Verde  

Francisco, eu estou abrindo mão da votação do Artigo 4º no bloco, ou seja,  primeiro vota-se o bloco como está e depois eu apresento o Artigo 4º.  

Ramon Flávio Gomes Rodrigues – Ministério da Integração Nacional   

Então,  pessoal, nós vamos entrar em processo de votação, vocês sabem que lá no 11 tem a questão de costeira. Eu pergunto, gostaria que.., estou colocando em votação se a gente aprova esse texto e depois a gente faz a discussão do Artigo 4º.  Conselheiro de Santa Catarina.

João Guilherme Cunha - Governo de Santa Catarina 

Eu queria colocar meu voto de abstenção. Santa Catarina aprova.

Antônio Herman Benjamin – Planeta Verde 

Abstenção?

Francisco Iglesias - ASPOAN 

Espera aí eu vou explicar. Você mesmo deu as razões, Herman.

Carlos Luiz Regazzi - Confederação Nacional da Indústria 

Eu gostaria que durante o processo de votação os Conselheiros tivessem a tranqüilidade de poder votar e pensar e falar à vontade.  

Francisco Xavier Iglesias Alves Pereira - ASPOAN 

Sim, é isso que nós estamos fazendo.  Sabe, está difícil, aliás , eu vou colocar até uma posição mais dura que foi a posição que eu coloquei aqui, nem é a questão de abstenção. Eu voto contra toda essa.., que não tem nem como registrar em ata, tem como registrar ali, está registrando... Eu gostaria até que registrasse em ata. Porque eu vou repetir, inclusive, o que eu falei, eu me sinto constrangido em estar votando uma matéria desse nível com a qualidade que ela tem, ruim, até para ser apresentada no plenário e além disso, por exatamente ser uma postura, sabe, de um  interesse específico  de um Governo  específico,  que não foi explicitado pelos outros, do Governo  do Ceará. Então, eu gostaria de colocar essa posição de votar contra essa matéria e nesses aspectos e de repente a gente estar conduzindo nesse sentido para atender a interesses específicos e não interesse global e geral do País.  

Carlos Luiz Regazzi - Confederação Nacional da Indústria 

Eu gostaria que constasse em ata o meu desagravo porque eu sou Conselheiro aqui, estamos no CONAMA há muitos anos já, o Conselheiro está aqui da Câmara Técnica e é muito desagradável depois de muita discussão, muita discussão que a gente tenha discutido aqui tenha cada um os seus problemas, cada um  tentado trazer suas propostas, todos, na minha opinião aqui têm os interesses comuns com maneiras diferentes, meios diferentes de atingir e o desagravo que na hora que nós não tivermos satisfeitas as nossas necessidades que eu tenha que estar passando para frente uma Resolução considerada por muitos Conselheiros como de interesse de um Estado, não é boa, não é isso, eu gostaria de registrar o meu desagravo com isso aí, porque isso não faz parte da ética nossa.  

Ramon Flávio Gomes Rodrigues – Ministério da Integração Nacional   

Vai colocar alguma coisa, Francisco?

Francisco Xavier Iglesias Alves Pereira - ASPOAN  

Não, eu vou explicitar porque o Conselheiro Representante do Governo do Ceará explicitou isso claramente na Reunião anterior.  Pronto, só isso.  

Romeu Aldigueri Arruda Coelho - Governo do Ceará 

Questão de ordem. O que foi explicitado em várias Reuniões foi que o Estado do Ceará nunca disse isso. E disse a sua posição hoje, inclusive, para o Conselheiro do Planeta Verde que fez uma pergunta específica, inclusive, sobre o tema, então não há mais o que falar sobre isso. Em relação à discussão, nós estamos na terceira Reunião da Câmara Técnica de Gestão Territorial e Biomas. O CONAMA fez um papel preponderante, encaminhou isso via e-mail, todas as ONG’s puderam participar, todas as consultas que a própria ONG ASPOAN fez apenas três responderam, para vocês terem noção. A própria ONG ASPOAN, na segunda Reunião, Reunião passada dessa Câmara Técnica trouxe uma proposta concreta e escrita e está redigida e registrada em Ata e nós aprovamos. Essa proposta que ora se constrói e vota-se é bem mais fechada e restritiva do a própria proposta da ONG ASPOAN e o Estado do Ceará em nenhum momento está contrário. Isso fique bastante claro e registrado porque está ai para ver, nós temos a proposta aqui por escrito da ONG. Então, não vamos entrar nesse mérito, eu acho que a discussão tem se dado no mais alto nível e o que nós queremos e esperamos é que possamos votar ela com cautela, sem pressões, de uma maneira ética, bastante participativa, mas sem pressões porque o companheiro uma hora diz que vai se abster e depois vota contra. Na Reunião pensava uma coisa e depois pensa outra, então quando o Ceará sempre pensou  e age de uma maneira única e isso não é uma coisa específica, de entendimento específico do Governo do Ceará, isso diz respeito ao Estado do Rio Grande do Norte também onde eu acho que o Dr. Francisco Iglesias nasceu.  

Ramon Flávio Gomes Rodrigues – Ministério da Integração Nacional    

Aproveitando, eu queria que o Conselheiro do Ceará desse seu voto.  

Romeu Aldigueri Arruda Coelho - Governo do Ceará  

Voto a favor.  

Francisco Iglesias - ASPOAN 

Eu gostaria de tecer as considerações depois da votação.

Ramon Flávio Gomes Rodrigues – Ministério da Integração Nacional   

Eu também gostaria de fazer algumas considerações e dizer o seguinte, apesar dessa proposição ter sido encaminhada pelo Governo do Ceará, eu nas Reuniões que nós tivemos aqui eu vi outros Estados se manifestarem favoráveis a que essa questão fosse levantada. 

Romeu Aldigueri Arruda Coelho - Governo do Ceará 

Só para complementar, essa proposta não é só do Governo do Ceará, na pauta se você pegar, a Dra. Muriel tem, essa proposta é da ABEMA Nacional, ABEMA Nordeste, o Governo do Distrito Federal, da CNA, CNI e de várias instituições do CONAMA registrado em ata em novembro de 2002.  

Ramon Flávio Gomes Rodrigues – Ministério da Integração Nacional   

Eu queria reforçar exatamente isso porque isso aí foi levantado em várias Reuniões, nós também procuramos aqui, o próprio amigo aí, o Herman colocou da dificuldade de se montar uma matéria dessa pela sua, vamos dizer assim, pela sua experiência jurídica e a gente tentou fazer uma Resolução mais consensual possível, porque nós sabemos que é muito ruim sair da Câmara Técnica uma matéria e ir para a Plenária esfacelada, tentamos fazer isso, fizemos várias Reuniões, procuramos ajuda de todo mundo, o próprio Iglesias na Reunião anterior trouxe proposições, trouxe uma proposta, então, a gente está aqui tentando fazer um  consenso. Eu não vejo aqui a questão de que a gente está querendo atender A ou B especificamente. Isso foi sempre dito aqui, inclusive, pelo pessoal do CONAMA, e frisado várias vezes que nós estamos aqui olhando uma Resolução para o País, está certo? Então eu, como Presidente, também voto favorável ao encaminhamento dessa Resolução.  

Francisco Xavier Iglesias Alves Pereira - ASPOAN  

Eu queria colocar o seguinte, a proposta que foi colocada, ela que foi aprovada e que deverá ser apresentada a Câmara Técnica, realmente a proposta que nós chegamos e colocamos, ela era muito mais restritiva do que essa, porque já dizia que o texto dunas com recarga de aqüífero ou beleza cênica ou estabilização costeira elas já seriam áreas de preservação permanente. E colocando os ZEE. Então, a proposta era muito mais restritiva. Aqui do jeito que está, se o Estado nunca fizer o zoneamento econômico ecológico, nunca vai ter.., essas dunas nunca vão ser áreas de preservação permanente de jeito nenhum. Nada. Nada. Está tudo em aberto. Então é uma postura, é um posicionamento, eu me senti constrangido e continuo me sentindo constrangido, independente das declarações e já está votado, vai ser encaminhado para o plenário. 

Ramon Flávio Gomes Rodrigues – Ministério da Integração Nacional   

Bom, a votação foi encerrada. Agora,  nós vamos encaminhar quatro a um  o resultado, nós vamos encaminhar a votação se agrega esse Artigo 4º ou não? A proposição é do Herman e eu coloco para ele fazer a defesa.  

Antônio Herman Benjamin – Planeta Verde  

Bem, esse dispositivo está sendo proposto exatamente para não deixar as dunas que não tenham, que sejam totalmente destituídas de vegetação, sem qualquer proteção material. Porque o que nós criamos na Resolução, que os Senhores criaram na Resolução foi um sistema apenas de proteção procedimental.  Em outras palavras, como disse o Conselheiro Francisco, se o ZEE não for feito, ou pior, Conselheiro Francisco, se o ZEE for feito e não incluir essas áreas nós teremos, a partir daí estas áreas completamente desprotegidas dessa sistemática que nós instituímos aqui porque se foi feito, só para terminar, se foi feito o zoneamento ecológico econômico, significa dizer que aquele dispositivo que determina a exigibilidade de estudo prévio de impacto ambiental para qualquer empreendimento deixa de ser aplicado.  Só vai ser aplicado, vamos ler o dispositivo que está aprovado lá, por favor.  Ai está, alínea D, pode subir um pouquinho só, vamos ver, deixa eu terminar. E eu tenho o máximo respeito pelo trabalho do Conselheiro Romeu, sei da sua boa intenção, do seu compromisso com o meio ambiente. Não estou aqui querendo distorcer a interpretação, de repente a minha interpretação está errada e eu quero ser depois convencido pelo Conselheiro Romeu. Vejam só, o que os Senhores Conselheiros aprovaram, alínea B: “na inexistência exigir-se-á estudos prévios de impacto ambiental no licenciamento de qualquer empreendimentos situados em áreas de dunas sem vegetação.” Em outra palavras, enquanto inexistir ZEE, APP não é.  Se não existir o ZEE vai se exigir o estudo prévio de impacto universal, mas aí vem o Inciso, alínea D e diz, “a existência do ZEE não prejudicará a exigência do estudo prévio de impacto ambiental, no caso de empreendimento com significativo impacto ambiental, ou seja,  repetindo o que está na Constituição. Em suma, primeira hipótese, aliás , o primeiro fato, as áreas, as dunas não cobertas por vegetação que hoje, nos termos da legislação aprovada 303 são consideradas APP’s deixam de ser. Segundo fato, estas dunas elas podem ser consideradas área de preservação permanente pelo ZEE, até agora correto.  Terceiro fato, se o ZEE, enquanto o ZEE não for promulgado, não é só elaborado, é promulgado, exigir-se à uma cautela ou uma proteção procedimental, que é um estudo  prévio de impacto ambiental em hipótese, inclusive, que desbordam daquela exigência absoluta da Constituição Federal. Quarto fato, o ZEE poderá ser promulgado e não incluir essas dunas como áreas de preservação permanente. E diz aquele dispositivo que no instante que ele for, a exigibilidade ampla, geral e restrita do estudo de impacto ambiental é só enquanto o ZEE não é promulgado, no instante em que ele é promulgado nós caímos no regime geral da Constituição Federal do Artigo 225, Parágrafo primeiro Inciso quarto.  Em outras palavras, nós estamos deixando as dunas sem cobertura de vegetação, sem qualquer proteção material e por isso esse dispositivo que está lá, a proposta agora onde nós estabelecemos, como há precedentes no CONAMA e fizemos para as APP em reservatório, um percentual , então precedente, há vários, eu vou citar um dos últimos, onde nós nas áreas, e o Dr. Felippe participou, o Dr. Mercadante participou, vários dos Conselheiros que estão aqui participaram, os técnicos do CONAMA participaram, onde nós estabelecemos padrões de ocupação para área de preservação permanente de reservatório. Então, aqui esta é a única proposta, o único dispositivo que dá uma proteção material substantiva a essas dunas, que podem ficar, eu sei que no Ceará não vão ficar, mas quem sabe algum Estado isso pode acontecer, porque nem todos Estados têm o mesmo sistema e a mesma índole de proteção do meio ambiente que tem o Ceará. E falo sincero, Romeu, porque acredito no seu trabalho, mas a minha preocupação é com esse enorme País, havia até um considerando que falava dessa  diversidade do Brasil que é uma diversidade que não é só ecológica, é política, é de material, é das pressões econômicas e etc. Se não concordam com os 20%, que aumentem os 20% , agora , não me digam que uma duna que pode ser simplesmente ocupada na sua totalidade, inteiramente, como se ela fosse uma coisa, um  nada, porque não é um nada. Então, eu gostaria de apresentar, fiz essa defesa, desculpe Sr. Presidente, um  pouco inflamada desse Artigo 4º, porque algum mecanismo de defesa material nós precisamos prestar às dunas. E, evidentemente, que nós nos curvamos como Comissão de Assuntos Jurídicos a uma rejeição disso daí, mas gostaríamos que não houvesse uma rejeição, que se alterasse esse dispositivo e também propomos para nos propiciar na plenária a apresentar esta mesma emenda e defender na plenária do CONAMA esta mesma emenda e ai com gráfico, mostrando porque esses vários fatos todos que aqui infelizmente eu não tive condições de preparar que estou participando agora.  

Carlos Luiz Regazzi - Confederação Nacional da Indústria  

(...) “Se correr o bicho pega, se ficar o bicho come”.  Se não perder aqui leva ao plenário então você acerta, não tem alternativa.  Dentro da mesma coisa que eu falei no início eu sou contra esse dispositivo porque 20% . Isso tem discussões técnicas, valores técnicos, não pode ser assim, nós não podemos brincar, desculpa-me falar...

Antônio Herman Benjamin – Planeta Verde 

Permite um aparte, Conselheiro, porque a Dra. Muriel perguntou também o porquê. Porque os 20% das reserva legal. Porque os 80% da reserva legal? Porque os 35...

Carlos Luiz Regazzi - Confederação Nacional da Indústria 

Só um  instantinho. Vem cá, o Conselheiro não pode falar.

Antônio Herman Benjamin – Planeta Verde 

Desculpa, eu pedi um aparte.

Carlos Luiz Regazzi - Confederação Nacional da Indústria 

Mas eu não dei aparte. Veja bem, eu acredito, quero acreditar que todos os valores, inclusive, um palmo, um palmo e meio do defunto lá, é justificativa técnica. Eu não posso admitir que se coloque numa legislação parâmetros ao “Deus dará”, porque no outro era 20 e no outro era 30. Então, eu acho o seguinte, sou contra esse dispositivo simplesmente porque o valor 20% e pode ser 20, 10, 15, 21 30 ou 80. Gostaria de deixar registrado que está se tornando uma prática no CONAMA e nas Câmaras Técnicas se jogarem valores sem fundamentação técnica, científica e teórica, por isso que eu sou contra esse dispositivo.  

Francisco Xavier Iglesias Alves Pereira - ASPOAN 

Se for encher de porquê, vamos perguntar porque as dunas móveis e as dunas vegetadas, está certo?  É outro porque as dunas carecas, vamos usar esse apelido, como colocou o Dr. Jeová, são mais importantes que as dunas vegetadas, então é outro porquê que não está se respondendo a Resolução. Se eu for colocar, por exemplo, nós temos uma grade e aí eu vou reforçar, só um minuto é isso que eu vou falar, temos um grave problema, por exemplo, a cidade de Natal tem um grave problema com aqüífero. Esse item aí é muito importante, independente de ser 20%, quanto mais restritivo melhor, que eu acho que foi, inclusive, a idéia do Herman, ser o mais restritivo possível. Nós temos um problema grave de aqüífero que está comprometendo exatamente pela impermeabilização das dunas, à medida que você impermeabiliza as dunas você tem um aporte menor de recursos hídricos e não permite a recarga e permite lá é grave porque à medida que se perde a recarga você tem um equilíbrio entre o hidrodinâmico, entre a água do mar com a água com a água.., você permite e aí vai comprometer toda, então, isso aqui é importantíssimo, sabe, e eu acho que tem razão, tem que se colocar, já que nós estamos abrindo, vamos colocar uma limitação física nesse processo.  

Ramon Flávio Gomes Rodrigues – Ministério da Integração Nacional    

Algum Conselheiro quer se manifestar? Romeu, você .... Uma questão de ordem, eu queria registrar a chegada da Conselheira Elizete Siqueira da ANAMMA Nacional, desculpe, Elizete, não ter apresentado. 

Romeu Aldigueri Arruda Coelho - Governo do Ceará 

Eu estava conversando com o Conselheiro Herman e eu tenho uma proposta que talvez concilie os temores que ele tem e seja até um pouco mais radical. Nós também não podemos partir do princípio que só o Governo do Ceará vai fazer o ZEE e que os outros Governos não vão fazer. Nós também não podemos partir do princípio que o ZEE que é um instrumento que tem uma metodologia aprovada, reconhecido nacionalmente como maior instrumento de gestão ambiental que nós temos e todos nós perseguimos os ZEE nos Estados que ele vai ser feito de uma forma X, Y ou Z que não vai ter uma participação porque não pode hoje tem o consórcio ZEE, tem uma metodologia aplicada pelo Ministério do Meio Ambiente de forma bastante clara e participativa. Então, partindo do princípio que tenha-se o ZEE no Estado do Ceará e vai lá dizer as dunas que vão ser consideradas APP e as que não vão ser consideradas APP, que independente disso todo e qualquer empreendimento em duna exija-se um  EIA/RIMA , o EIA/RIMA tem toda uma audiência pública, tem todo o Conselho Estadual do Meio Ambiente, Ministério Público, uma credibilidade, ele é muito mais aperfeiçoado, ele é local, vai para o debate local, independente ou não se tem o ZEE. Então, a gente construiria um Artigo dando essa salva-guarda agora, que eu acho que fica até mais completo e evitaria uma coisa, uma técnica da gente dizer é 20, é 30 e a gente vai para um leilão aqui, é muito perigoso para gente votar isso e eu não me sentaria à vontade. Eu proponho uma coisa até, que eu acho que é mais restritiva, tendo em vista a importância... é tudo EIA/RIMA, vai evitar essa especulação imobiliária no litoral da costa nordestina dessas casinhas de veraneio, por que o cara vai ter que ir para o COEMA,  Entendeu? O cara vai ter que ir ao Ministério Público, audiência pública, vai evitar muito a questão do EIA/RIMA, eu sei pela experiência da zona no nordeste. Eu acho que a maneira mais prática de você conseguir segurar esse seu temor.  

Antônio Herman Benjamin – Planeta Verde  

Sr. Presidente, o Planeta Verde aceita a proposta do Conselheiro Romeu.  

Francisco Xavier Iglesias Alves Pereira - ASPOAN 

Deveria ter um estudo, pelo menos, estabelecer o máximo porque  senão o cara vai ficar complicado. Porque se o cara disser que pode ocupar 100%. Como é que fica?   

Antônio Herman Benjamin – Planeta Verde 

Eu queria propor o seguinte, em termos de encaminhamento, se os Conselheiros, se Sr. Presidente concordar e os Senhores Conselheiros concordarem, o que o Conselheiro Romeu está propondo é facilmente organizável tecnicamente no texto, bastaria se votar aqui, isso é uma questão de mérito, bastaria de votar esta proposta do Conselheiro e na Câmara de Assuntos Jurídicos nós daríamos a redação cumprindo até porque há Conselheiros que são Conselheiros da Câmara de Assuntos Jurídicos e nós daríamos a redação tal qual proposta pelo Conselheiro Romeu.  

João Guilherme Cunha - Governo de Santa Catarina 

Eu acredito que dessa forma o Governo de Santa Catarina acata e vota favorável ao encaminhamento.  

Carlos Luiz Regazzi - Confederação Nacional da Indústria 

Essa proposta eu acho razoável até porque na minha opinião, no meu entendimento hoje em dia nada você pode fazer neste País que não tenha EIA/RIMA mesmo que você tenha aprovado o ZEE, nada você vai fazer que não tenha EIA/RIMA nesse País, o Ministério Público vai em cima do empreendedor.  

João Guilherme Cunha - Governo de Santa Catarina  

Dr. Herman, a própria Lei de gerenciamento costeiro já exige o EIA/RIMA para essas faixas.

Francisco Xavier Iglesias Alves Pereira - ASPOAN  

Eu voto contra.  

Elizete Sherring Siqueira - ANAMMA  

Eu voto a favor.  

Ramon Flávio Gomes Rodrigues – Ministério da Integração Nacional    

E o Presidente vota a favor também.  

Carlos Luiz Regazzi - Confederação Nacional da Indústria 

Só para esclarecer vai ser incluído um Artigo da obrigatoriedade do EIA/RIMA e só, como manda a Lei e isso é uma coisa que já existe. É obrigatório.   

Ramon Flávio Gomes Rodrigues – Ministério da Integração Nacional   

Era interessante o Conselheiro Romeu repetir o que ele colocou  aí.

Carlos Luiz Regazzi - Confederação Nacional da Indústria 

E deixar isso na Ata porque a EIA/RIMA já é obrigatória em qualquer coisa que se mexa na face da terra no Brasil.

Ramon Flávio Gomes Rodrigues – Ministério da Integração Nacional   

Bom, então, essa matéria vai ser encaminhada para Câmara Jurídica e caso aprovada vai ter que ter uma relatoria na Plenária. E eu pergunto ao companheiro de Santa Catarina se ele quer relatar essa matéria se aprovada na plenária?  

João Guilherme Cunha - Governo de Santa Catarina  

Eu concordo.  

Ramon Flávio Gomes Rodrigues – Ministério da Integração Nacional   

Então, o relator da Câmara Técnica da Reunião, não da matéria.  

Muriel Saragoussi - Diretora do CONAMA 

Nós temos sugerido que tenha sempre uma pessoa da Câmara Técnica que acompanhe a discussão na Câmara de Assuntos Jurídicos, viu Chico, para que não tenha problemas depois de mudanças de conteúdo.  Essa pessoa de certa forma ela fica como  o garante de que não vá o conteúdo na Jurídica.  

João Guilherme Cunha - Governo de Santa Catarina 

É que nós temos amanhã pela manhã a Reunião da ABEMA.  

Ramon Flávio Gomes Rodrigues – Ministério da Integração Nacional    

Você apresentava mais cedo, está bom Guilherme? Está registrado. E a gente aqui encerra essa nossa Câmara Técnica.

Romeu Aldigueri Arruda Coelho - Governo do Ceará 

Só uma questão com relação à questão da espeliologia. Os Estados têm sofrido e eu acredito que os Senhores também dessas Reuniões pingadas ao longo.., a proposta inclusive, em conjunto com Governo do Ceará é que a Reunião do dia 21... A solicitação, inclusive, é conjunta do Estado de Santa Catarina e Ceará é que a Reunião previamente marcada para dia 21, que ainda está a confirmar segundo o "site" do CONAMA, seja um  dia antes ou um dia depois da próxima Reunião do CONAMA, que é para facilitar as vindas para cá, até para economia de custo.  

Muriel Saragoussi - Diretora do CONAMA 

Só por uma questão até prática, é que a própria equipe do CONAMA em vésperas de Plenária está preparando material, está xerocando, está garantindo que todo o material esteja pronto, para a gente é muito complicado.  

Francisco Xavier Iglesias Alves Pereira – ASPOAN   

A experiência que se teve é muito ruim e muito desgastante para os Conselheiros.  

Ramon Flávio Gomes Rodrigues – Ministério da Integração Nacional    

Alguma informação? Não. Então, Fica para o dia 21 e encerra-se essa Reunião. Obrigado.  
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